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Abro ao Minister-io da Industr-ia, Viação e Obras Publicas o credito eepe­
cial do 1.000:000$, par-a acqulslção de material fixo e r-odante (j

execução dos melhoramentos nccessar ios á Estrada de Fer-ro Oeste
do Minas .

oPresidente da Repu blica dos Estados Unidos do Brazíl l usando
da. autorização legislativa contida no decreto ll. 1670, desta data"
decreta:

Artigo uníco , Fica aberto ao Minísterio da Industrta, Viação c
Obras Publicas o credito especial de 1.000:000$, para acquisíção de
material fixo e rodante e execução dos melhoramentos necessaríos
á Estrada de Fer"o Oeste de Minas.

Rio de Janeiro. 11 de julho de 1907. 19' da Republíca.

AFFO;-rSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmon dH Pin e Alm,eicla.

DECRETO N. (;558 - DE ti DE JULHO DE 1907

Concede autorização à ({'fhe Ma náos i\larket> anel Sl.augb ter-house ,

Iim lted» para fun ociona r nu Re public a .

O Presidente da Republica . dos Estados Unidos do Brazil,
attendenclo ao que requereu a The Mandos 1.11(wl!ets and Sla1}lJhte't·~

houee, ícmited, devidamente representada, decreta:
Artigo uníco . F,' concedida. autor-ização â The ]Ianáos Harkets

anel Slaughterho'tlse, lirnited para funccíonar na República com os
estatutos que apresentou, mediante as clausulas que com este
acompanham, assígnadas pelo Ministro da Industria, Viação o
Obras Publicas, c ficando a mesma companhia obrigada ao cumpri­
menta das formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, i I de julho de 1007. 19' da Republlca..

AFFOXSO AUGUSTO MOREiRA PENNA.

JIigtteZ Calmon.du Píw e Almeida.

Clausulas que acompanham o decreto n. 6558, desta data

I

A The .ili"Gmdos lIfm'hets anel Sla't5ghte1-house, til/li/ec! é obrígads
a ter um representante no Braztl com plenos e illlmitados pO"

Executivo _ j907 S3
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deres para tratar e definitivri,mente resolver as questões quc se
suscitarem. quer com o Governo, quer com par'tlcúlares; podendo
ser demandado e receber citação inicial pelo. companhia.

II

Todosos antas que praticar no Brazil flcarão sujeitos unica­
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jur-lsdicção de seus
tríbunaes jucliclarios ou administrativos, sem que. em tempo
algum, possa a referida companhia. reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão servir
de base p3.ra qualquer reclamação concernente á. execução das
obras ou serviços a que elles se referem.

IH

Pica. dependente (18 ~HltOl'iz!1çào do Governo qu.çlquer alte­
r ação que a companhia tenha. de fazer nos respectivos esta­
tutos.sor-Iuc-ha cassada a autorização para tunccíonar na República,
si infringir esta clausula.

IV

Fica entendido que a autortaacão é dada sem prejuízo de
.achar-so a. companhia sujeita ás disposições do direito nacional
..que regem as sociedades anonymas,

V

A illü'ac9ão ele QlUÍ(l118l" .Ias clausulas para [J., qU<11 não os­
teja eommiuada peua especial ser{L punida com a multa de
um conto de réis (I:OOO$OOJ) a cínco contos de réis (5:000,SOJO) e,
no caso de reíncídeneía pela cassação da autorização concedida
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de J;meil'o, 11 ele julho de 1907.- Miguel Calmon cltt Pin
e Almeida,

Eu abaixo assiguado, traductor publico e interprete commercíal
juramentado da praça, Rio de Janeiro.por nomeação da Merittssima
Junta Commerctal da Capital Federal :

Certiflco "Dolo presente que foi-me apresentado um documento
escripto em idioma lngloz, afim de tr'adueil-o para o ver-náculo, o
flue assim cumpri em razão do 'meu offício e cuja traducção e a
seguinte :
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TRADUCÇÃO
:LEIS DAS CO:.\!PANHIAS (CO:'.IPANIES ACTS, 18ô2 A 1900)

Registra,la.", 10 de abl"il de 1907-34.200 (92.852/4)

Compan hia 1 imitada por accõea

Me nJ.üraJ::aÜILlI.::t11.. de .Aesso-ete.çê,o d~)" «rL"lh.e~.Ianáos

~1f:ali:"F.i.etsantl §h"l.ug~hterhouse~ lhnited»

(Companhia Mer cados e Ma t adour c de Man éos, limitada)

1. O nome da, companhia é ,!,he llfandos iVIm'hets and Staughte~'­
howse, liínik:d (Companhia Mercados G Matadouro de Manãos, H.
mítada).

2. O escrlptorio registrado da compnnhla será situado na
Inglaterra.

Os fins para os quaes a companhia é organizada são:
a) comprar ou adquirir pOI' outra forma e tomar e explorar

uma concessão J,xtra a estabcleclmento de mercados e mata/douro;
feita pela municipalidade do Manãos, Brazil, em data de 25 de se­
tembro elo mil novecentos ú sois (cuja traducção consta da lista. an­
nexa ao presente), tendo em vista celebrar c levar a effeíto.com ou
sem modificação, um contracto entre Alü-o lo de Azevedo Alves de
uma parto C a companhia de outra parte.do qual já foi preparado e
r-ubricado termo par-a fins de ldentlfleação, por William May, 80­
Iicitor da Suprema CÔ1'te de Justiça da Inglaterra j

b) comprar ou adquh-lr por outra fórma o explorar quaesquer
outras concessões símüares em qualquer parte do Braztl ;

c) explorar o negocio de peopríetaríos de mercados, ar-mazens
e depositas para receber carne e outros productos, e armazenar,
guardar, manipular, preparar para o mercado, tratar, refrigerar
e presorvur carnes e outros pro.luctos, e explorar- o negocio do írn­
portação c exportação de carnes, gado em pé, carneiros e outros
lU'oductos, negociar em gado, cametros e productos em geral, e
em todos os ramos respectivos ou negocíos a isso relacionados;

d) fazer, construir e manter mercados, matadouros, cama­
ras frigorificas, trapíches, camaras mortum-las, Iavado.n-os
publicas, galpões e outras edificações em Manãos ou em outras
quaesquer localidades do I3razil, necessartas ou convenientes
aos fins da companhia e comprar. vender, alugar, fabricar; dar de
aluguel, alterar, melhorar e negociar em apparelhos, machínas,
materiaes c pertences de toda a sorte que possam SOl' usados para
quaesquer dos fins acima;

q) receber dinheiro. em deposito ou de outra fôrma e em geral
fa.-zer negocias bancarios e empregar e negociar com os dinheiros
da companhia em obrigações e do modo que, oppor-tunamente, for
determinado, e emprestar dinheiro sob hypotheea ou por outra
forma, e especialmente a freguezes e outras pessoas que tivol'arrl
negocias com a companhia- e garantil' o cumprimenta dos, con­
tractos por parto dessas pessoas;
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f) comprar, tomar de arrendamento, em troca. alugar ou
adquirir por qualquer outra forma bens moveis c ímmoveís, dt­
reitos e pi-Ivilegtos, patr-ntes, Ilcenças, concessões e marcas. de
fubrlca que a companhia julgar convenientes aos fins do seu negocío ;

g) adqulr-lr c emprehender todo ou qualquer parte dos nego­
elos, bens e responsabllidules de qualquer pessoa. firma ou com­
panhia, explorando um negocio que a companhia esta autorizada a
explorar ou quo possuir bons convenientes aos fins da compauhía, e.
como pagamento disso, pagar a dinheiro ou ornítttr acçôes, títulos
ou ofJrig-ações da companbta quer inteiramente, quer em parte
integralízadas;

h) vender, transferir, alugar, dispor ou, negociar por outra
qualquer forma cem todos ou parte dos bens e cmprezas da; com­
panhia, mediante os termos e pelo preço que entender, e promover
qualquer outra companhia para o fim de adquirir toda ou parte da
propriedade, empreza e resuonsabilidade da companhia, ou' fazer
fusão com qualquer outra companhia cujos ílns seam no todo ou
em parte semelhantes aos desta companhía ;

i) acceitar em pagamento, total ou parcial, de qualquer pro­
priedado vendida, tr~tnsrel'ida ou de que houver disposto, é com­
prar ou adquirir 1)01'outra fórma qualquer cpossute acções, titulas,
obrigações ou titulas garantidos de qualquer outra companhia, e,
ao fazer umn distribuição de actívos ou uma distribuição de lu­
cros, distribuir essas acções, titulas, oln'igações ou titulas garanti­
dos pelos sacias da companhia, em especie ;

j) t011.1i11' emprestado ou levantar dinheiro para quaesquer dos
fins da companhia, e garantir taes dinheiros e respectivos juros,
ou para tal 'fim ou para outro qualquer, hypotheoai-, onerar, gra­
VaI' ou caucionar- a empreza ou qualquer propriedade da compa­
nhia, presente ou futura, incluindo seu capi .a.l a chama>, e erear,
cmttür, fazer, 8aCo,1', acceítar e negociar âebenturee perpetuas
ou. reszataveís, debentu1.'es eioctc. letras de .cambío, letras p1'O­
lU'issorfas ou outras obrigações ou instrumentos negooiavets j

h) remunerar qualquer pessoa on companhia por servIços
prestados em collocar ou auxíhar a collocação ou garantia de col­
locação ele acções quncsqncr do capital da companhia ou quaesquer
,debenttwes ou outros titulos garantidos da companhia Ou por au­
xíltar D, organização da. companhia ou ao encaminhamento de seus
negocios, e bom aesím ~.Jllocar. O~l auxiliar a collocação de quaes-.
quer debeniures ou acçoes cmlttHlo::: por qualquer outra compa­
nhia em que a companhia possa. ter interesse, pagar as despe­
zas e gastos do registro e 'formação da companhia ou a isso refe­
rentes ou de qualquer companhia em que esta companhia possa ter·
interesses, c pagar a emissão de seu emprestímo ou de seu capital­
acções,e, tanto quanto a. lei permíttír, pagar corretagem ou com­
missão a qualquer pessoa, firma ou companhia como retribuição
de subscrípcão ou promessa de subscripçâo ou por angariar 0\1,
prometter angaríar, absoluta ou condíeíonalmente, subscriptores
absolutos ou condícíonaes de acções quaesquer da companhia;

I) estabelecer e manter ou ajudal' a estabelecer e a manter
associações, instituições, fundos, depositos O clubs destinados a soe-
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correr empregados e ex-empregados da companhia ou os depen­
dentes e par entes desses individuas, dar pensões e subsidíos,
fazer pagamentos de seguros e assígnar e garantir dinheiros para
fins de caridade e beneâcencía ou para qualquer exposição ou firo
ou objecto de utilidade publica de qualquer especíe ;

m) explorar todos ou quaesquer dos fins precedentes como
principaes ou agentes, e por intermedio de deposítaríos, agentes ou
outros, e só ou conjuntamente com qualquer outra companhia, 118­
soolação. flrm a ou pOSSO:1, isso em qualquer parte do mundo;

n) nomear, opportunamcnte , qualquer pessoa ou pessoas ou
corporacão, ingleza ou estrangeira, procurador ou procuradores da
companhia, com poderes do delegação Ou substabelecimento, c con­
Jarir a esse procurador ou procuradores qualquer dos poderes da
companhia;

o) entrar em qualquer arraujo ou fazer soclcdarle par~ par­
tflha de lucros, umao de mseresses, cooperaçao, nsco conjunto,
concessão reciproca ou outra, com qualquer pessoa ou companhia
quo explorar ou estiver em vias de explorar ou de 130 occupar de
qualquer negocio ou -t1'ansacçãoque a companhia estiver autorízada,
(1 explorar. ou que se occupar de qualquer negocio ou transacção
sU.$ceptivel do 80i.> de vantagem diNnta ou índírecta para a com-

pan~) dbtOl' a, consütuíçãc, lncorporação ou registro da companhia
110 Brazil e em qualquer outro logar que possa SeI' julgado couve­
nionte, on íazel-a SOl' reconhecida por' outr-a qualquer fôrma no
Brazil ou em qualquer outra IKtrte e eleger e estabelecer domicilio
e sllbmetter a companhía <.1, jut-ísdtceão dos n-íbunaes de qualquer
paíz, fazer todos os actcs 'o causas para habllttar a companhia a
explorar' 03seus negocios em qualquer parte do mundo em que se
deseje ella estabelecer;

q) requerer ç, qualquer governo, parlamento local ou estran­
geiro, Iagfsla.tut-a., Ou outra autoridade qualquer, ou entrar' em
qualquer accôrdo com quaesquer gOYÚ,'110S ou autortda-Ies supremas,
munícípaos, Iocaes ou outras, afim de ::vlquirir ou obter quaesquer
ordens, Ilcenças, leis de parlamentos, direitos, poderes, concessões
c privilegias que poss.un parecer conducentes aos fins da. companhia
ou a qualqtWI' dellcs e possuir e dispor dos mesmos, ou requerer
uma lei ou acto de parlamento ou mandado para a liquidação ou'
rliSdolução da companhia o rcíncorporacão dcseua membros ou para
fazer qualquer modlâcação na ocnsbltuição da companhia;

r) fazel' todos C quaesquor outros actos e cousas incidentes ou
cou,Incentes i:Í obtenção dos fins anteriormente exarados ou de
qualquer dclles, ficando declarado qUJ os fins. especificados nos
differcntc3 parn,gl'aphos desta clausula não serão por forma alguma
Ilmltudos ou restrtngído s 1)01' ínforencía pelos termos de qualquer'
.outro paragrapho da mesma clausula ou pelo nome da companhia. ....

4. A r-esponsabilidade do:'> socíos e limitada. .
5. O capital da companhta 6 de !2, 50:J.000 (quinhentas mil

Iibras estorlrnas) dívídtdo em 100.000 acções de ~ 5 (cinco libras
esterlinas) cada uma, 36.000 (18,S quaes serão acções proterenolaes
.e 61.003 acçõos ordínarías.
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Nós, as diversas pessoas cujos nomes e endereços se acham
subscníptos, desejamos constituir-nos em uma companhia na
fól'ma do presente memol'anclum de associação, e ooneordamos cm
tomar respectivamente o numero de acções docapital da companhia,
que figura ao lado dos nossos respectivos nomes:

Nomes, endereços o desc rip ção dos aubscrip to res

Pedro de 1Jo110-73, Bonl, Montpal'nasse, Pariz, nego-
ciante 0'0 ••••• , ••••••••••••••••••

Wrn . May-18, Aunstín Priars, Loudon E. C.,' eoliciíor •.. :
'V -. A. Pittman- «Lyncote» Coulsdon, Surrey, capíta-

lista .
A. G. Dobrantz-s-êê, Waltefield St. Regents Sq. London E.

C., empregado de solicito)' .
Herbert J. Walls-IS, Seymour Gardens, Cranbrook Park

Ilfrod, Essex, capitalista .
Príce J. Hellís-s-S, Merthyr-Ferr-ace, 'Ca,stelnau, Barnes S.

"Vj., empregado , .
P. B. Potter-18, Amber-ley Grave, Croydon, Surrey, ca-

pitalísta ; , .

»

»

,>

»

»

Datado aos 10 dias de abril de 1907.-Testcll1unha das asstgna­
turas supra de Pedro de Mello, "Vm.i:lJay,\V. A. Píttmau c A. G.
Dobrants -Alva.ro J. de Oliveira, Junior - 30, Richimond Garilens,
Shephcrd's Bush, W. Cierk, empregado.

Testemunha das asstgnaturas supra de Hcrbert J. wells c Prfce
J. Hellls e P. B. Potter - A. G. Dobrantz - 22, Wakefleld St. Re­
gent SI}. Londres, "\V. C., empregado dosoUcUOJ',

POI' copia. courormec-- li, F. Barüet, registrador das socieda­
das anonymas.

SeIlo de um shiltil1g gravadc no papel original.
Er:!'kt parto do documento estava sellada com quatro estampí­

lhas ínglezas, valendo collectivarnente quatro shUlings, inutili­
zad-as com uma ohancella quo c1izia:«Ca.ncellado, 13 de abril do
1907».

Estava uma chaueella com os seguinte, dizeres:
Repartição de Registro do Companhias, aos 1(-$ de abril de

1907.
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LEIS DAS COl\'fPANHIAS - 1862 a 190)
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Compemhia Límilaclcl.pOi' acções-Regist1·ada 34.201--10 de abril
de 1907

Estt~tUll.tos da « '-r:b.e lo/.Ia,llúos Marli:.ets e.nd
Slaughterhou.s·e, lhnited»

Fica resolvido o seguinte:

1- PRELIMINARES

1. As disposlções contidas na tabella A do aunexo primeiro da
1'he Companies llcL 1862, conformo se acham emendados pelo
Board of '1~I'(J.de em 1906, não serão applícaveís a. esta companhia,
que 1'0;50r-se-ha pelos sczulntes estatutos, c na confecçãodestes
artigos as seguintes palwras terão as significações a ellas dadas
respectivamente pelo presente, salvo quando formarem na con­
textura algo de contradíctorto :

a) «a companhia» significará The 111anàos Jüwliets anel Slattghlel'M
house, limitecl (a Companhia Mercados e Matadouro de Manács,
Iímitada) ;

b) palavras índícando o numero stngulru- somente incluirão
também o numero plural e vloe-versa ;

c) palavras denotando o genero masculino somente inclui rão
igualmente o genero feminino; .

cl) palavras índícando pessoas somente. incluirão corporações :
c) « consclbo » significará a dtrectoria reunida em assembléa.. ;
() « «Jrectorln » significará os dírectorea da cornpanhía na

oecaslão, quo não. os dn-ectores gerentes ou loeaas nomeidos para
agirem no Braz.il c íncluíra directores alternativos nos pontos em
que o texto a' sim o permittlr ;

g) « resolucâo extrordlnarta » significará uma'resolução votada
por malci-ín do nunca menos de tres quartos dos socíos presentes.
pessoalmente ou por procuração. em assemblea geral da compa­
nhia ou (conforme exigir a, contextura) dos socios presentes,
pessoalmente ou por procuração e com dírcíto a voto em uma assem­
bléa elos POSSUidOl'OO; de qualquer classe de accõcs da companhia;

h) « mez » signifícar-â um mcz do calendarío ;
i) e escrtptorío » significará o escriptorto regístrado da. com­

pauhia ;
j) « seljo » significará °se110 oommum da companhia.
2. Os directores aütxarão desde ji;Í, o se110 da. companhia no

contracto a que se refere o paragrapho (a) da clausula UI do
rnemororuiuow de associação, e porão em vigor o a11udido contracto
com amplos poderes, não obstante para fazerem qualquer modí.
fícação no mesmo, quer antes, quer depois de pol..o em execução ..
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lI-CAPITAL

l-ACÇÕES

3. As acções do capital original da companhia poderão ser
dtstríbuídas ou repartidas p01' qualquer outra fórma ás pessoas,
e pelos preços, e mediante os termos e condições que o conselho
opportunamente determinar, sempre, entretanto, de accõrdo com
o disposto no contracto supramencionado ; o conselho poderá fi1zer
arranjos com respeito á eaiíssão de quaesquer acções sobre uma
dift'el'ença, entre os possuidores dessas acções, na ímportancía das'
chamadas a pagar e na época de eífectuar o pagamento das
mesmas.

4. O capital original da companhia é Q, 500.000, dividido em
180.000 aeçõos de € 5 cada uma. 36.000 das quaes serão acções
pneferenoíaes e 6!. 000 acções ordmarías.

5. Os lucros da companhia, rcalízados durante o seu anno
ünancetro ou outro período abrangido pelas contas submetti.las á
assembléa geral úl'dinaria em cada anno, hem como quaesquer
lucros trazidos dos annos anteriores, serão applicaveís (na fôrma
das disposições ulteriormente contidas no presente no tocante á
creação de fundos de nrnortízação e de reserva) -em ordem de
prioridade G do modo seguinte: 1'\ no pagamento de um dividendo
preferencial cumutattvo â taxa de 0 % por anno sobre o capital
pago sobre as aeções prefcrenciaes j 2'\ ao pagamento de um díví­
dendo cumulativo á taxa de 6 % ao anno sobre o capital realizado
sobre as noções ordinarías : 3°, o saldo será applieavel ao paga­
menta de um dividendo ulterior sobre o capital realizado sobre
ae aoções preferonctaes e ordínartas, pt:l1"i passH, ou poderá ser le."
vadoâ reserva ou applleado conforme a companhia determinar
em asssembléa geral.

6. No caso da companhia entrar em liquidação, o saldo do
activo da companhia. depoís de P;:1g0S e solvidos os debitas !3
responsabilidades da mesma, será appllcado, em primeiro Iogar,
para reembolsar ,L03 possuidores das aoções preferenciaes (de pre­
ferencia aos possuídoree de acções ordinarias) das quantias pagas
ou creditadas como pagas sobre as acções prefercnciaos: serão
applíeadas depois em pagar aos possuidores das acções ordinarias
as quantias pagas ou creditadas como pagas sobre as aeções ordí­
nanas e ° restante desse saldo será dividido entre os possuidores
das acções preferenciaes e das aeçõos ordtnarlas por meio de rateio
de accôrdo com o numero de acções que cada um possuir respsctí..
vamente em Igualdade de círcumstaneíaa ou seja aeção por acção.

7. O conselho (poderá tanto quanto as Jets opermíttírem) pagar
corretagens, commíssões sobre a collocação de quaesquer acções
da companhia (oxceptuando as acçõ8S oíferectdas ao publico para.
a snbsctípeão, no que diz respeito <t restricção ulteriormente con­
tida no presente) e pod~rá dar á ch~:mada de G~ções P?r ~m~t~l'
e ecnfer'Ir qualquer direito preferencial ou especial (I, distribuição
de aeções pelo preço, nunca inferior ao par, e medw..nte os termos
e condições (si for o caso) e pelo preço (sí houver) 011. pessoa. OH
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UHl

pessoas, incluindo qualquer dírector, e em geral (lo modo que ao
directoria entender; o conselho poderá reservar e destinar acções
por emittir para o fim de tornar effectíva qualquer chamada ou
direito de distribuição.

8. Na tocante a quacsquer dlstr ibuições, a dtrectcría obser­
vaI'á o disposto no art. 7° da Lei das Companhias (The Companies
Act.) de 19)0.

s. No caso do acções oãerecídas á aubscr'Ipçào publica, mil
acções serão o numero mínimo da eubscrlpçâo sobre o qual os dire­
ctoros poderão proceder â distribuição; ücc entendido que este
artigo não sp a1?pHc~râ . a .qualquer Qistrlbuiçã? de acções subse­
quente <.'1, primeira dtstrlbuicãc de acçoes offerecídas á eubscripção
publica.

10. A quantia a pagar sobre cada acção offerecida tt subscrt­
pção publica nunca será inferior a 5 °I" do valor nominal da acção ,

11. Si a eonpsnhta oTei-ecer quaesquer de suas acções á
subscrípcão publica, os direetores poderão exer-cer os poderes con­
feridos á companhia no art. 8° do Tli: Comp{r,nüs, Act-t900, porém
de modo que a com missão, quer paga 'em dinheiro, quer em
aeções, não exceda a 10 % sobre o valor nominal das acções offe­
recídas em qualquer caso.

12. A dh-ectm-Ia terá. no escrlptorio um registro contendo os
nomes, endereços e profissões de seus díreetores e gerentes o man­
dará ao registrador das companhias anonymas uma cópia desse
registro e inrormaí-o-ha CJIU rcíerencía a qualquer modificação
que se der na directovía ou gcrencía.

• 13. Si diversas pessoas forem registradas como possuidores oon­
juntos de qualquer acção, a responsahilidad.e destas com rosneíto
á, acção será conjunta e individual. .e

, 14. Os testamenteiros ou cnradores de um sacio Iallecldo, não
sendo este possutdcr conjunto c, no caso do falleeímento de
um possuidor conjunto, o sobrevivente Ou os sobreviventes serão
os-untcos que a companhia reconhecerá como tendo qualquer
direito ás acções registradas em nome de sacio Iallecido, mas
nada. do que aquí S9 contém será. Inter-pretado como desobri­
gando o espolio do sacio conjunto fallecido de qualquer respon­
sabilidade sobre as acções que possulr conjuutamcnto com outra
qualquer pessoa.

15. A companhia não sera obrigada 'nem forçada do qualquer
modo a reconhecer. mesmo quando tiver noticia, qualquen direito
com 'refereueia a urna aoeãc que não o direito absoluto que a ella
t?m. o possuidor registrado I!.a oceasíão ou outros quaesquer
direitos no caso de transmissão da mesma, conforme fica espe­
cificado ultertormente no presente.

16: 03 fundos da companhia .não pc.íeeão se~' gastos na compra
de -suas acçoes ou em empresümo sob garu,ntla das mesmas.

2 - CERTIFICADOS DE Acç3ES

17. Cada sacio terá direito, sem despender cousa alzuma a
certificado sella.lo com ·0 sello commum da companhia, espe..
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cíücando as acções que possue e a quantia que sobre ellas
pa,gou.

18. O certificado de acções registradas em nome de poesuldores
conjuntos s.ül'á entregue ãqucllo possuidor cujo nome fignraI' em
primeiro Ioga.r no registro de socios.

19, Si um CCl'tifica.do ficar gasto ou for destruido ou perdido,
POd81'á ser renovado, mediante paga menta de um shillii1{/ (ou quan­
tia inferior que a companhia determinar), provando, a contanto da
dírectoría, tal estrago, dístruição ou perda, e mediante a índemnt­
zação que a du-ectoria exigir, com ou sem caução.

3 - CiJAMADAS SOBRE ,.ACÇÕES

20. A dírectoría poderá oppoi-tunameute (respeitados os ter­
mos em que houverem sido emittidas quaesquer acções) fazer aos
socíos as chamadas que entender sobre os dinheiros a pagar sobre as
respectivas acções, comtanto que 'Preceda Ç), cada chamada um
aviso de 21 dias, no mlnímo, e que nenhuma chamada exceda, a
uma quarta parte do valor nominal de uma acção, e qUJ não seja
marcado para o respectivo pagamento prazo inferior a dous mezes
da época fixada para o pagamento da ultima chamada, precedente.
Cada sacio devera pagar as chamadas assim feitas e quaesquer
dinheiros pagavcís sobre qualquer acção nos termos da respectiva
distribuição á.s pessoas e nos Iogares o épocas índicados pela díre­
ctoría.

21. Será considerada feita uma chamada logo que 101' approvada
a resolução da dírectocía autorizando essa chamada.

22. Si uma chamada devida sobre uma aeção ou qualquer
dinheiro devido 80b1'0 uma acção, nos termos da respectiva dls­
tríbuíção, não for pago no dia marcado para o respectivo
pagamento ou antes delle, o possuidor' OlI a pessoa a quem houver
sido dtstribuída essa acção será obrigada, a pagaI' juros sobra essa
chamada ou dinheiro desde esse dií1 até aquelle em que for realiza­
<lo o luga,mento á taxa de 10% ao anno ou a, taxa inferior que a di­
ro::Tol>Í}. mtabolecer.

23. A dírectorla poderá, si entender, receber de um sacio
que lhe quizer adeantar, todo ou parte do dinheiro a, pagar sobro
qualquer elas aeções que possuir, alem das quantias chamadas na.
occasião, quer como empresümo a restituir ou como adeantamcnto
sobr-e chamada. Esse adeantauicnto fará cessar, c.nquanto durar, tl,
responsabilidade existente sobre as acções em virtude das quaes
foi clle feito. Sobre o dinheiro adeantado por essa fôrma ou sobre
o que opportunamente exceder à importanoia das chamadas então
feitas sobre as acções em virtude das quaes esse adean tamento hou­
ver sido feito, a companhia poderá pagar juros li taxa que o sócio quo
pagar essa quantia adeantadamente e tl, dírcctoría convencionarem.

4-TRA:'\SFERENCIA E TRAi'\S~USSÃo DE ACÇÕES

24. A transterencía de qualquer aeção da compauhíi não re~'

presentada por uma cautela ao portador será por escrípto de modo-
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usado vulgarmente c será assígnada pelo transferente e pelo traus­
ferido. Será paga á companhia pelo registro de qualquer transte­
rencia quo a dii~~ctorií1 fixar, não excedendo a 2 shillings e 6_pence.

25. A directoria, poderá, sem motivar sua resolução, re­
ousar-se a registrar /1' transterencía do acções não íntegra­
lizadas feita em ta.VaI' do pessoa que não approvar ou pas­
sada por um socío quo.soltôaria ou individualmente, íbl' deverlor Ou
ttvei- responsabilidades a Iiquidar com a companhía, ou a transfe­
rencía de acçõos, integralizadas ou não, feita a menores ou
pessoas aüectadas das faculdades mentaes.

26. O instrumento de tranefcrencia ficara depositado na
companhia, acompanhado do certíftcado das seções nel le compre­
hendídas e mais as provas que a dlrectoria exigir para constatar o
titulo do tr-ansferente, e então, sendo paga a competente taxa, o
transferido (salvo o. direi to da direotoria de recn81.l'l' o rcg istro
conforme ficou dito Muna) sera registrado corno SOCIO por essa
aeção c o instrumento elo trnnsforencía será retido pela, companhia.

A companhia podorã dispensar a exhibíção de qualquer certí­
ficado, si lhe for provado satisfadoriam0nto o respectivo extravio
Ou dcstr-uíção.

27. qualquer pessoa que. em virtude do fallencia de um
soda ou P01' outra fõrma, QUo não por transferencia, ficar com
direito a uma accão, poderá, sujeita (1,OS regulamentos anterior­
monte contidos nos presentes, SOl' regístrada como socío ao exhíbír
ceitlflcado da noção e as provas de seu titulo que possam ser
exlgldns pela dh-octorta, ou poder-a, sujeita ~08 refertdos regula­
mentes, transíeríc os-a acção em logai' de fazer-se. registrar.
Sor1:Í paga, á companhta por qualquer registro a taxa que 11
dírectórta entender, nunca oxcodentr; a dons $chittings e seis
dinheiros.

5-DlREITO DE RETe:'i'ÇÃO SOBRE AC9õ,~s

28. A companhia terá um dlcclto absoluto de primazia e
retenção sobro todas as acçõos não integralizadas c sobre os
juros c divídcn.los dcclacados Ou a, pagar, relativos as mesmas,
por todas as qucntías que lhe forem devidas (Incluindo chamadas
feitas, mesmo quando a época marca-la pal'D, o respectivo paga­
mento não tlver ainda chegado) e responsablltdades exlsteates com
a cornpanhta do possuidor rezístrado Ou de quaesquer dos possuí­
d01.'OS registrados, quer íudivldualmcntc, quer em parüicipacão com
outra qualquer :P8SS0H, ou por- pai-to desse possuidor ou possuidores,
o poderá usar- desse direito de retenção vendendo ou declarando em
commísso todas e quaesquer acções attlngübB por esse direito de
retenção. Fic'1 entenJído que o cornmísso não devera cer lagar
sínão no caso de um debít» ou obrígação cujo valo},'· tiver sido
determínado e que só poderão ser declaradas cahidas em commísso .
tantas acções quantas os balauceadores registrados da companhia
vcnftcarem representar a ímportaucta do debito ou obrigação
pela cotação do mercado do dia.
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6 - COMMISSJ E ABANDONO 'DE ACÇÕES

29. Si qualquer socio deixar de pagar uma. chamada. oli Ui-,:
-nneíro devido nos termos da distribuição de uma acção no dia
marcado para esse pagamento, a directoria poderá em qualquer
tempo, emquanto esses estão por pagar, expedir-lhe um aviso con­
vídando-o a pagal-os com os juros que se possam ter accumulado
sobre os mesmos e quaesquer gastos que a companhia possa haver
·feito em virtude dessa falta de pagamento.

30. O aviso índlcarã uma, outr-a data (nunca ínteríor a sete dias
da expedição do aviso) na qual ou antes da qual esta chamada ou
.outros dinheiros e todos os juros e despezas devidas pala falta de
:;;>agamento devem ser pagas; indicará maí 3 o logar onde deve ser
reíto o pagamento (podendo esse lo,~<1r ser ou o escríptcrlo registrado
da companhia ou outro qualquer lagar em quo se costumam pagar
as chamadas da mesma). O aviso deverá ainda declarar que na falta.
de pagamento na data e no Jogar indicados ou antes dessa data, as
acções sobre as quaes for feita essa, chamada ücarão sujeitas a eahir
.em commisso.

31. Si não forem cumpridas as requisições desse aviso, na fôrma
acima, a acção.com relação (L qual foi expedído.póde, em qualquer
tempo, subsequcntomente, antes de ser effectuado o pagamento de
todos os dinheiros, juros e dcspezas por ella devidas, ser declarada
cahída em commísso por uma resolução da directoria neste sentido,

32. Qualquer acçào assim declarada cahida em commísso será;
considerada propriedade da companhia e poderá SCl' conservada,
dísti-íbuida de novo, vendida ou alienada de outra rorma como a
dírectoria entender, e em caso de nova distribuição creditada ou
não por quaesquer dinheiros pagos sobre ella pelo primitivo pos­
'suldor COmo entradas; mas a dírectoria poderã, em qualquer
tempo,antes de haver sido dístrfbutda de novo, vendida ou alienada
por qualquer outra fórma a aeção assim cahída em commísso,
annullar a declaração do commísso da mesma sob as condições que
entender.

33. Qualquer sacio, cujas aeçõos tenham sido declaradas oa­
hidas em cornmísso, será, apezar disso, obrigado a pagar á com­
panhia todas a>; chamadas ou outro) dtnheiros, juros e despezas que
devia sobre essas aeções ao tempo da declaração do comrnísso e
maís os juros sobre 03 mesmos desde a data do commisso até a do
.pagamento á taxa de ~ 10 o ao anuo ou a taxa inferior, que a
-dírectoría fixar.

34. A dírectoría poderá aeceitar o abandono de qualquer
acção como penhor por duvida sobre o estar o possuidor devida­
mente registrado com referencia á mesma, ou qualquer abandono
gratuito de uma acção integralizada.

Qualq uer acção abandonada por essa fórma poderã ser alienada.
-do mesmo modo que uma aceão em commísso ,

35. No caso de nova diseibuição ou de venda de uma. acção
cabida em comrnísso ou abandono, ou de venda de uma acção, no
exercício do direito de retenção da companhia, umav ceetldão
escrípta e sellada com o 80110 commum da companhia declarando
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que a acção foi devidamente declarada, cahida em commísso, aban­
donada ou vendida, na forma dos regulamentos da companhia,
será prova sutIiciente dos factos nella exarados para contestar a
quaesquer pessoas reclamando a mesma acção , Será passado titulo
de propriedade Ú pessoa qno a comprar ou a quem for a mesma dísn-í­
buida e essa pessoa será registrada pela mesma e ficará então sondo
consíderada possuidora da acção, desobrlgada de chamadas ou outros
d1n;h~iros, tUl'OS e despozas devidas antes dessa compra ou distrí­
buíção e nao sera obr-Igada a flscalízar o emprego do dinheiro ou
compensação da compra nem sera o seu titulo {~ mesma affeclado
por qualquer írregu'arídade no commísso, abandonoou venda,

J.-CAUTELAi:\ DE ACÇÕKS AO POR'fADOR

36. A du-ectoria poderá emítür, sob o 80110 commum da com­
panhül". cautelas de acçõos ao portador por quaesquer aeções integrar
Iízadas, e todas as acçõos emquanto forem representadas por
cautela serão .n-ansícríveís pela entrega ela cautela a ellas refe­
rentes.

37. Qualqner pessoa que requerer quo se lhe expeça uma can­
tela de acções pagará na occasíão ele fazer esse pedido, si a díre­
otoría o exigir, o imposto de sello (si houver) pagável pela mesma)"
ou então, si a companhia houver previamente entrado em arranjos
sobre esse imposto de sello, a quantia (si houver) que a directoria
detet-mínar relatíva á importancia que a companhia dever pagar
por esse arranjo e ainda os emolumentos que a du-ector-ia opportu­
namente fixar', não excedendo a 1 schilling por cada, soarrarü de
acção, mas a directoria tora. o direito de pagar os direitos de sello
c despesas dos fundos da companhia, si assim o entender.

38. Nos termos do disposto nestes estatutos e no Ccmpanies
Act-1867, o portador de uma cautela de acções será considerado
sacio da companhia para todos os eJfeitos, mas elle não terá o dí­
reito de comparecer ou votar em qualquer assemblea geral, nem
de assígnar requerimento de uma ussembléa geral, nem de tomar
parte na convocação de uma ussembléa sem que tenha depositado
com dons dias livres de antecedencía no escríptorio, registrado
da companlua ou em qualquer banco ou escrlptorío na Inglaterra
ou no ostrangeiro, que os directores estabelecerem, a cautela refe­
rente ás acções com que clío pretende votar ou agir,

39. A companhía entregará ao sacio que depositar uma
cautela do acções na fórma acima um certifieado, mencionando o
sou nome e endereço e o numero de aceões represcntadaspela
mesma cautela o o certificado que lhe dará o direito de compare­
cer.e votar em assernbléa geral com as aceõee nelleespeciílcad·as
do mesmo modo em todcs os sentidos que si elle fosse um sacio re­
gistrado.

. .Contra entrega do certificado a companhia restituir..-lhe-ha a
cautela de acções pela qual houver sido passado esse certíâcado .

.4p, Ninguém terá direito, comoportador de cautela de aceões
a exerc.er quaesquer dos direitos de um sacio (salvo na íõrma ji
acimaestabelecida expressamente com relação a assembléas geraes)
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sem apresentar O$~a cautela de acções e declarar o sou nome,
endereço o occupaçao,

41. A companhia não Sel'[tom-igada por qualquer outro direito
resultante de uma acção representada por cautela de acções, 110m
sel~á de modo algum forçada a reconhecer tal direito, mesmo
quando delle tiver aviso, (J, nã» SOl' um direito absoluto a c'la no
portador da mesma na occasíão .

42. A directoria poder~t providenciar, por meio de coupon« ou
de outro modo. para o pagamento de futuros dividendos sobre
uma acção comprehendida.. em uma cautela do acções, e a entrega
de um coupon sera boa quitação ~t companhia do dividendo por
elle representado.

43. Si qualquer cautela do accões ficar estragada, destruída ou
for perdida, podera ser renovada mediante o pagamento de um
schílling ou quantia menor que a dírcetoría estsbaleccr, ao Bel' pro­
duzida a prova, que a dtrectoría julgar satlsfactoria de haver ella
ficado estragada, destruída ou perdida fi do direito da pessoa que
reclama a acção que ella representava, c pagando a tndomuíznção,
com ou sem caução, quo a dírcctorta exigir.

44. Si um portador do cautela de i1CÇÕCS entregai-a para ser
cancellada, juntamente com to-los os cowpone de divídeudos a ven­
cer, cmíttídos com referencia á mesma, e ao mesmo tempo depositar
na companhia um requerimento csortpto, assígnado por cue, nos
termos e com as formalidades do authenticldude extgí.las p81a di­
rectoría, pedindo P;W<1 ser regístrado como socío pela acção espe­
cificada, na dita cautela de acções, declarando nesse requerimento
o seu nome, endereço o.oocupação. terá 0110 direito a fazer insere­
"Ver o seu nome como sacio no registro de socíos da companhia
pela aeção espeoiücadc na cautela de acçõcs assim entregue,

8-CONVERSÃO De ACÇÕEj E:!t-r Ti'I'ULOS

45. A dh'ector'Ia, com a snneção da companhia, outorgada
prévlameute em assemblea geral, pocler{~ couvertci- om titulos
quaesquer aoções integralizadas e podera tam bern, com a mesma
sancção, reconverter eS.30S títulos em acções integraHzada~ de qU11-
quor denominação. .

45. Quando houverem sido convertidas quaesqucr acçõcs em
titulas, os dítterentes possuidores desses ütulos poderão dah: em
deante tt'ansfer'Ir os seus respectivos interesses nos mesmos, ou
qualquer parte d'2sse; interesses, da mesma forraa G sujeitos aos
mesmos regulamentos que quaesquer acções do capital da compa­
nhia podem ser transferidas ou tanto quanto o permittírem as 011'­
cumstancías , a díreetorra, entretanto, podera, opportunamente, si
julgar conveniente, estipular a ímportancia mínima dos titulas
transferiveis, o estabelecer que não poderão ser transferidas Íl'a-­
ccões de ~ 1, podendo não obstante dispensar a observancta dessas
regras em qualquer casa particular, quando assim enteuder,

47. Os titules conferirão aos seus respectivos possutdores os
mesmos direitos ,que seriam conferidos ,por acções 'integralizadas
n~· mesma ímportaneía da classe converhda, lIO capital da. compa-
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nhia, mas de maneira que, salvo o direito de partíclpar nos lucros
da companhia, nenhum desses direitos será conferido por uma
qualquer ímportancía em títulos que, si estivesse representada por
;l1cções da classe convertida, não teriam conferido tal direito.

9-CONSOLIDAÇÃO E SUBDIVISÃO DE ACÇÕES

48. A companhia em assernbléa geral poderá consolidar e sub­
dividir as suas acções ou quaesquer deltas em acções de maior ou
menor valor.

49. A resolução especíal pela qual fol' subdividida uma acção
poderá determinar que, com referencia aos possuidores elas acções
resultantes dessa subdivisão, uma ou mais dessas acçõos tenham a
preferencia sobre outra ou outras no tocante ao capital ou aos
lUC1'OS ou a ambos e que os lucros appltcavcís ao pagamento dliil
dividendos sobro estas scjaru dtvldldos nessa conformidade.

10·- AUG:I!ENTO e RBDUC-;.:Ko DE CAPITAl,

50. O conselho podorá, com a sancção de uma assembléa
geral da comp mhia opportmamoute, augmcntar o capital da.
companhia, omittindo 110"\-'[1,'> acções.

51. Essàs novas acções terão o valor c serão omíttluas
pelo preço;' nos termos c condições, c com a jircrcrencín ou priorí­
dado quanto a dividendos ou na. distribuição do acervo, ou no
que diz respeito a votos ou a, outra prefe renclà, sobro outras
acções do qualquer classe .l(~ então cmttudas ou não ou com as
estipulações deferlndo-as a quaesquer outras acções quanto a divi­
dendos ou na distribuição doacGrvoquo a companhia em
asscmblea geral determinar, o nos termos dessa determinação ou
na faIta della, o dísposto nestes estatutos serti, applícavol ao novo
capital do mesmo modo, em todos os sentidos, que ao capital
prímítívo da companhia emíttido como necõos ordium-Ias.

52. A companhia, em virtude de resolução especial, poderá
redueír o seu capital devolvendo-o, caucellaudo aquelto que for
perdido ou não estiver representado por actívo real, reduzindo
a responsabilidade SObl'C as acções, cancellando acções quo não
estiverem tornadas ou que qnacsqucr pessoas não tiverem concor­
dado em tomar, ou por OUÜ'i1 forma (IUe entender conveniente,
e poderã SOl' restituído capital sob a, condição de poder SOl' chamado
de novo ou sob condição qualquet-.

lll-ASSlêMBLEAS Dlê SOCIOS

l-CONVGCA<;"ÃO DE ASSElIIBLit\.s GERAES

53. A primeira assembléa geral
reallzar-se-ha na época e no legar que
dentro dó perio.lo presorlpto pela lei das
Aots)•

(aasemblua constituinte)
o conselho detormínar,
companhias (ComPa.nies
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54. Rcaüzar-se-hão assembléas geraes . uma. vez Jlor anno,
depois do anno de 1907, no dia e no logar marcadc"s .l)êla"4i-
reataria. . . .

55. As assernbléas geraes de que tl'at:t o artigo anterior (a não
ser a assembléa constituinte) serão denominadas assembléas ge­
raes ordínartas ou assembléas geraes annuaes ; quaesquer outras
assernbléas serão chamadas assembléas gecaes extraordínarlas.

56. A díreotoría poderá. sempre que ontendei-, convocai' uma
assembléD. geral extraordiuaria .

57. A dlreetorla, á rlxluisição dos possuidores de nunca menos
do um decírno do capital cmíttído da companhia sobre o qual
todas as chamadas ou outros dinheiros então devidos houverem
sido pagas, convocará ímmedíatam-nte uma assembléa geral ex­
traorihnaría e serão observadas nessas assernbléas as seguintes es­
tipulações :

ta', o requer-ímen;o deverá declarar o obiecto da assembléa e
deverá ser- assígnado pelos requerentes o entregue no escríptorío
da companhia, e poderá consistir em varias documentos, da mesma
fõrma assignados respectivamente P01' um ou mais requerentes;

2''', si os directores não fizerem com que a. assernbléa se rea­
lize dentro de 21 dias da data em que o requerimento houver sido
entregue na fõrma acima, os requerentes, ou a maioria delles em
valor, poderão convocar elles mesmos a assernbléa j mas qualquer
assembíéa convocada por essa fôrma não se realizará depois de
decorridos tres mezes da data dessa entrega;

3a , si em qualquer dessas assembléas 1'01' votada uma resolução
que careça de confirmação em outra assombléa, os dírectores con­
vocarão ímmedíatament : outra. assembléa geral extraordínarta
para tomar conhecimento da resolução e conârmal-a como reso­
lução especial, si o julgar conveniente; si os directores não convo­
carem a aesembléa dentro de, sete dias contados da data da pri­
meira resolução, 08 requerentes, ou a maioria delles em valor.
poderão elles mesmos COnVOC1l,l' a assembléa j

41>., qualquer assembléa convocada nos termos deste artigo
pelos requerentes ser{~ convocada do mesmo modo, tanto quanto
possível, pelo qual as assembléas devem ser convocadas pelos díre­
ctores,

58. Será dado aos socíos, do modo ulteriormente mencionado
nos presentes estatutos, ou do modo quea companhia opportuna­
mente determinar em assembléa geral, um aviso de sete dias de
qualquer assembléa geral (não contando quer o dia em que for
feito o aviso, quer o dia da assembléa) especificando o dia, a hora,
e o logar da assembléa mas o não recebimento. desse avio por
qualquer soeío não ínvalidara as resoluções de qualquer assembléa
geral.

59. O aviso convocando uma assernbléa geral ordínaría deverá
declarar a natureza geral de qualquer ne~oclo do que nella se
pretenda tratar, além da declaração do dividendos, eleição de
dírectores e balanceadores juramentados, votação das suas respe­
ctivas remunerações e exame das contas apresentadas pela díre-
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etorla e dos balaneeadores juramentados, O aviso convocando uma
assembléa geralextraordinaria devorã declarar a natureza geral
do assumpto do que nella se pretenda tratar.

2 - FORMALIDADES A OBSERVAR EM ASSEMBLÉAS GERAES

60. 'I'ros sacias presentes, pessoalmente, constituírâo qtto/um
em assembléa geral,

fil. Si dentro de meia hora marcada para a. assombléa não
houver quorwn, a asscmbléa, si convocada a requcrímcnto dos
socíos, será dissolvida. i';m outro qualquer caso ficarü. adíuda para
o dia da semana próxima c para o logar marcados pelo pro­
sidente,

62. Em qualquer assembléa adiada os socíos presentes e com
direito a voto, seja qual for o numero de acçõss que rcprescntell?
terão poderes para deliberar sobre qualquer assumpto que poderia
haver sido dcvítamcnto resolvido na assembléa que ficou adiada.

63. O presidente da. dtrcctoría, ou, na auseneía deste, o pre­
sidente interino (si houv ~r) dirigirá como presidente os trabalhos
em todas as assembléas geracs da companhia.

04. Si em qualquer assemblé.c gera.l nem o pro .idcnte nem o
presidente interino e-tíverom presentes, decorridos 15 minutos da
nora marcada para realizar-se a assambloa, ou si nenhum delles
quizer presidir, 0, si nenhum dos du-ectores escolhidos qulzci- pre­
sidir, os directores presentes escolherão um dentre ellos para.
preencher as ümcçõos de presidente, c Sinenhum dos dírectores esco­
lhidos aoccítar, os eocíos escolherão dentre si um doilos pcrn exercer
as tuncções de presldente.

65. O presidente poderá, com consentimento da nssombléa,
adiar qualquer assernbléa geral, bem corno mudar o logar em que
dever-ac-ha realtzar 11 rncsma , porém, em qualquer assembléa
adiada não poder-se-há trata,r de out.os negocíos que 1150 aquelles
que ücaram para se 1'08011'01' na nssemblea em que ücon deotdído o
adiamento.

GO. Qualqner questão submettida em aasembléa goraI sor6.
decidida" em primoira tnstancía, por votação symbolica : em caso
de empate o presidente, seja em votação symboítca, seja em escru­
tinia, terá voto de qualidade, além do vot» ou votos a quo possa ter
direito como aoclo.

67. Em uma a-sembléa gJ1'al qualquer, a n50 ser no caso de
8(\1' pedida. votação por cscrnttnío, uma, declaração do presidente
de quo uma resolução foi votada ou rejcítada, e exarada p:1ra esse
fim no livro de actas du. companhia, e no caso de tra tar-so de uma
resolução demandando maioria, especial, que foi est1 approvada
pela maioria e exigida, sem pr.va do numeco'ou da proporção dos
votos registrados pró ou contra essa resolução, serão provas
suftlcleutes da evidencia do facto.

68. Poderá ser pedido escrutínto por cscrrnto sobre qualquer
questão (que não seja eleição de presidente de uma assem15léa) por
nunca. menos de tres mem bros pessoalmente presentes o com direito
de votar.

&xGIJutivo - iOO7 Si
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e9. Si for pedido um, escrutínio, será, este tomado: do.modo; no.
] -- ar ê .quer imme'diata1uonte', quer em outra occastão, dentro, ds.
l~gdiás'dessa data, conforme o presidente dctel'minara.ntes, de.
terminada a assembléa ; o resultado desse escrutínio será conside­
rado corno resolução da, companhia em assembléa gera.I,na data
em que se realizar o cscrutínío,

70. O pedido ele escrutínio não impedirá a continuação do uma
assembléa para, tratar de qualquer negocio, que não for o que:
motivou o pedido de escruuuío.

3 - VOTOS E:'II ASSEMBLÉA OERAL

71. Salvo quaesquer condições especíaes quanto a votosob as
qW1CS houverem ,sido omíttídas quaesquer aeções, todo o socío terá
UIU voto por acção que possuir em votação por escrutínio, e um só,
voto no caso de votação symbolica.

72. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pro­
euração, ou então, por um mandatarío, especialmente autorizado,
para esse üm .

73. Si um sacio sorrrec das faculdades montacs, poderá votar
por seu .tutor cu-ator bonisl ou outro curador legal.

74. Si duas ou mais pessoas tiverem direitos conjuntamente­
1'3ob1'.8 uma acção, qualquer uma poderá votar com ella em assem­
bléa,pes1'3oalmcnte ou por procurador, como si fôra ella a uníea
-om direito á mesma, ou quando um ou, mais desses possuidores
conjuntos estiverem presentes em qualquer assernbléa geral, pes..
coalmente ou representados »01' procurador, só aquella. dessas,
pessoas assim presentes, cujo nome estiver ínscrípto em primeiro
Iogar.no registro de sacias, com relação â mesma acção,ter('l, o
direito de com ella notar.

75. Nenhum socío tcrà direito de comparecer ou votar, quer
pessoalmente, quer por procurador, em uma assernbléa geral ou. em
um escrutln!o qualquer, Ou exercer qualquer privilegio de sacio
sem que tenham sido.pagas todas as chamadas ou outros dinheiros
devidos e pagaveís sobro qualquer acção que possuir.

76. O instrumente nomeando procurador sera esei-ípto pelo
pcoprío punho do constituinte ou de seu procurador devidamente
autorizado para esse fim, ou si este constituinte fôI' uma sociedade,
seàt sellado com o sello cornmum desta do modo que H, directoría
~pprovar. .

77. Não serã nomeado procurador quem não Ior sacio da com­
panhia ou com direito a voto por outra qualquer fórma-; fica.
entendido que, no caso de ser uma sociedade a possuidora reg-ia..
tr.ada, de aecões dacompauhía, o procurador poderá, ser qualquer
sootoou funccíonario dessa sociedade, e esse procurador, emquanto
vigorar o seu mandato, será considerado sacio, da.. companhia
com referencía- acmumero de, acções que possui-r sociedade as
quem.elle representa para.todos os fins; excepto para, a trans,ff);r~D:'!'
cía,dessaa.acções.ou-para.passar recibos de. dividendos -que: ,,co:u.he,..
rem ás mesmas aeções.
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78. Oinstrumento nomeando procurador será depositado '110
escríptorío registrado da companhia ou em outro qualquer escrí­
ptocío quo a dircctoria determinar, nunca menos de dous diaaTí­
vreaantes do dÜt.. em que se realizur a assembléa em a qU:11 a pes­
soa nomeada por este instrumento pretenda, votar.

4 - ASSE:~!BL8AS DI~ CLASSES DE SOCIOS

79. A directot-la poderá em qualquer tempo convocar uma
assembléa especial dos possuidores do qualquer classe de acções:Q,
nesta nssembléa es .cs possuidores poderão, mcdtants resolução ex­
traordtuar-ta 11011a votada, consentir por parte de todos os accío­
ntstas da classe na emissão ou na croação de qnaesquer accões com
direito.') igu~w.1 t1,QS dos desta. eta~se ou com qualquer prioridade
sobre cllas ou :1<1 desistenc:a de quulquer praferenotá ou príoridade.
OH de qualquer dividendo accumula lo, ou na reduoeão, durante um
per-íodo qualquer on de modo pu-mauente, dos dividendos pagaveís
sobro i.I,S mesmas, ou em quaesquer l1.ltol>a,çães, no direito de voto
que lhes assiste, ou em qualquer projecto tendo por fim ao reducçâo
do capital da, companhia affectando á classe do acoõea ou em qual­
quer projeeto de liquidação da companhia, para divisão ou apro­
priação do actí vc por' qualquer outra rorma que não de uccôrdo
com os direitos íegaes do i pos1ltidores. da., acçõos da classe af..
íectada por essa resolução, e essa resolução obrigtu-a a todos 013 pos­
eutdorcs das acções desta classe a..Ifcctadu .

80. Qualquer' assernbléa : para o fim do artigo precedente será.
convocada e conduzida em todos os respeitos, tanto quanto possível.
do mesmo moela que uma assemblés geral extrnordtnarta da com­
panhia, flcaudo entendido que nenhum sacio, 11 não ser um director
terá direito a delta ter aviso ou a ella assístí» sem que seja. P03:
suidor de acções da. classe que se pretenda affcctar com ares .lução,
e que não sera dado voto algum sem SOl' com acção dessa classe. Q.

que em qualquer assembléa dessa natureza um escrutínio poderã.
ser requerido por escripto por qualquer grupo de teü3 socíos pre­
sentes de pessoa ou por procurador o com direito a votar nessa.
a ssembléa, O quon.on em uma dessas assembléas será cousatuído
por tres sacias possuidores de acções dessa classe e pessoalment r
presentes.

IV - DIRECTüRES

- NUi\!Et{.Q E NmIEAçÕES DE DIRECTORES

81. O numero de dírectores nunca será. inferior a dous r- nem
superior a cínco,

82. Os prímeíros directoros serão nomeados pelos SU11SC1.ü:ptD~
res dos presentes estatutos, ou ·maioria destes, por instrumento
escripto e assígnado pelo- mesmos.

83. Cada director terá poderes para nomear (1)' um
ao,t1'o di~ector, ou (:6) qualquer pessoa qualífícada, para.,esse
fim' medlltllfu"rellO!uçao da dírectoría para agir' corno. díre-
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ctbr"'alter-nativo. em seu logai- eruquanto estiver impossibilita.d<r
de 'exercer: as suas íuncções, podendo, a seu crrterío, déstdtutr. essa
dírector alternajivo ; o dircctor, alternativo assim nomeado' Cá
exeepçãodo que se refere á retclbnição) ficará sujeito a todos os
respttos aos termos e contljç::Jes existentes com referencía aos
outros dírectores da companhia, c o director alternativo emquante
íunecionar exercera e fará todas as filUCÇÕCS I poderes e attribuíções
do dírector que representar.

84. QuaIquer instrumento de nomeação de um dírector alter­
nativo (temporarlo) será, tanto quanto as circumstanctas o permít­
tirem, da torrna e para os fins seguintes:

« TIIB ilIANÁOS MARRETS AND SIJAUGllTERHOUSE, LIMil'ED »
«Eu ... , dírector da The Mandos ]la1'hets and Slaughtel'house,

limited, na. conformidade do disposto no art. 83 dos estatutos da
companhia, 1)010 presente instrumente nomeio e constituo .. ,
de ... para preencher as íuncções de dírector temporarío em meu
lagar e emquanto estiver ímposibilitado de o fazer, podendo
exercer c cumprir todos os meus deveres de director da com­
nanhia ,
~ Em testemunho do que, nl'1110 o presente neste.,. dia de.. _
10...»

85. 03 du-ectorcs retantcs, 0\1 o director, si ícr um só, p:.Hlerão
agtr, não obstante quaosquer vagas 1}":1. dlrectoría , Fica entendido
que, si' o numero de dírectores for inferior ao mínim a prescr-ípso,
os directores restantes-nome-n-ão tmmedtatamente um drrector ou
directores addtctonacs pira perfazer esse mínimo, ou convocarão
uma.assembléa geral da conipannte para o fim de ser fcita essa
nomeação.

86, Os dívectores terão poderes pn-a, em qualquer tempo o
oppcrtunamente, nomear qu üqU01' outra pessoa dlrector.quer 0<1.1'<1
preencher uma vaca casual, quer par.i direetor addicional, de rucdo,
porém, que o numero total dos du-ectores não exceda em tempo
algum ° maximo estabclccído aeima ; mas qualquer dlrector
nomeado 1101' CSS1. fõ :'JUi1 excrcerã eSS:1s Iuncções somente i;1,t'j a
seguinte ássembíéa gera.l ordtnaría 0.8, companhia quando 03 dtre­
etores se retirarem e POdOl'Ú então soe rcateito.

87. Nenhuma P8SS0[\" salvo o clirector retirante, SCl'I.L eleita
dtrecter (excepto como primeiro du-ector ou director nomeado
pela directoría) som qno tenha sido deposítado no cscrtptono
registrado da companhia, com quatro dias livres no mínímo c 21 no
maxírno de antecedencia, um aviso escrípto no escnptorío regis­
trado da. companhia ou em sua. séde em Pa..riz da intenção de
propol-a juntamente com um aviso cscrípto desta,sua acquíescencía
em ser eleita.

2 - Rm..rU"i'\EH.AQÃO DE DUtBül'ORES

88. Será paga aosdtrcctores dos cofres da companhia. a titulo
de remuneração de serviços por elles prestados durante cada anuo,



acres DO PODER EXEC!'TlVO 133$

a quantia fixa de e 250. para o presidente e e 200 o; cada um dos
outros direotores. Essa remuneração será considerada vencendo-se
dedi~-in diem -e os dírectores poderão sacal-a por mez ou por
outra forma que decidirem. Tarnbem serão pafF"':l aos di1:ector~ as
despesas de viagens que fizerem para roumoes da dlrectorla e
outras.

3 - QUALIFICAÇÃO 'DE DIRECTORES

89. A qualificação de uru director sent o 'Possuir este 50
acçõos, preferencíaes ou ordlnarias, ou 'Parte preíercneíaca e parto
ordínarías.

4 - PODERES DOS DIRECTOl\,ES

90. O negocio da companhia scra dirigido pelo conselho. ,~st(r
conselho exercera todos os poderes da companhía, Ilcundo, todavia.,
sujeito ás disposições de quaesquer leis do parlamento ou disposi­
ções dos presente'; estatutos e as disposições (quoinão forem C~H1·

trarias ás referidas do parlamento ou destes estatuto-) que a .oom­
panhía estabelecer em assembléa geral; porém regulamento al-­
gum feito pela compauhia e.n assembléa geral pt);lel'á ínvaüdar'
qualquer acto anterior do conselho que ,m'ia vauuo si e-se regula­
manto não houvera sido foito. Sem restrlngh- a generalidade desse :
poderes, o cO]1."lel110 diroctor poder.t pratiezu- os seguintes actos :

0;) estabelecer conselhos Iocaes, commíssões dirigentes e con-:
sulttvas locaes, ou agencias 10C[M~S no _Reino Unido, na França, no
Brazil ou alhures, o nomear qualquer um' ou ma!s dentro elles Ou
qualquer outra pessoa ou pessoas para serem membros dOjtes (sem
carDC'OI' serem dírectores da companhia) com os poderes e autorí­

.dados. 8011 os regulamentes pelo prazo e_Coma remuneração que en­
tender e poderá opportunamente revogar essas nomeações;

b) nomear oppornnameute qualquer um ou mais dentre ellea
para director gerente ou directores gerentes, nas condições,
quanto á remuneração, e com os poderes e autoridades, o pelo
prazo que entender, podendo revogar essas nomeações;, .

c) nomear, destituir e determinar as atti'ibniç30s dos gerentes,
superintendentes, agente r espoc'aes, seoretaríos eoueuore, onge­
nheíros, banq ueíros o empregados e criados da com nanhia ;

d)' fixara remuneração a pagar, na confortuidade dos iteras a,
b ou C deste artigo dOJ presentes esta tu tos, total ou parcial mediante
commíssão ou porcentagem sobro os lucros brutos ou Iíqúídos da
companhia em geral, ou de qunlqusr düparhmento ou snccursal
ou especial, (lo seu negocio ou lucro bruto ou liquido em qualquer
transaeção especial;

e) nomear qualquer pessoa ou pe.soas depositai-los em :u,omo
da cornpanhía de-qualquer propriedade pertencente á companhia
ou no qual este)t eüa interessada, ou para qualquer outro fim, c

, passac Ú' lavrar todos c quaesquer actos e COUS(l,S que possam ser
exigidos com referencía a -este deposito;
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t') nomear para;passarq.ualquer procuração ou- trat~r'de
quafquer_negocio: no ,estrangeIro qualquer pessoa ou 'pessoas,
procurador-ou procuradores da, dírectoria com os pOdel'C3(1ue
entendeI" inclusive o de comparecer perante todas .as autoridades
competentes o de fazer. as declarações necessarlas, de modo que.as
operações da companhia BC possam effeetuar com 'validados .no
estrangeíro ;

g) erear c cmíttír debentwree do valor, vencendo os juros e
resgataveis e garantidos do modo que a dírectorla decidir, c, em
geral, tomar emprestado ou levantar qualquer quantia ou quantias
de dinheiro mediante as garantias ou S8m garantia. c mediante 03
tel'D10S quanto a juras on outros que a directoria entender, e para
o fim de garantir taes empresürnos e respectivos juros, ou para
qualquer outro fim, crear, emittir, fazer e dar respectivamente
qualquer ou quaesquor debentwres l'e;3gat:l,Vei:~ ou perpétuos ou
debeniuree-etock ou qualquer hypotheca ou gravamo sobre a em­
proZ1t ou sobre parte dos bens presentes ou futuros ou SObl'O o
capital a realizar da companhia; poderão SOl' onerados quaesquer
deôentures, debenturee-stock e outras obrigações de modo quevcon­
sütuam onus ou possam gravar toda. ou qualquer parte .dos bens
da companhía. seus negocias ou capital por chamar, presentcvon
futuro, podendo também ser transferíveis sem quaesquer eqüidades
entre a companhia {t, pessoa para quem forem eJIes emitüdos ;

. A) far,el', saear , acceltrr, endossar e negocíar, respectíva­
mente, notas promíssorías, leUras, chejues ou outros ínstriimentos
negociaveís pela companhia ou por parte da mesma, fleando en­
.tendído que essas notas promissorias, letras, cheques ou outros
.qlHtGsquer instrumentos negociaveís sacados, feitos ou aecoítos,
serão assignados pela pessoa ou pessoas que a du-eotoria nomear
.para ta! fim ;

i) empregar ou emprestar os fundos da companhia que não
forem preeísos pa,ra emprego ímmedíato nas obrigações quo em­
tenderem (que não sejam acções da, companhia) e opportunamente
alterar esses empregos de fundos;

j) conceder a qualquer dn-ector que tiver de h' ao estrangeil'o
ou de prestar qualquer outro serviço extraordínarlo, (I, rcmune­
ração especial, incluindo despezas de manutenção e de viagem,
pelosserviços que esse prestar, a inteiro críterío da comp(tnhia j
, h) .comprar, arrendar ou adquh-ír ele qualquer' outra, rorma,
POSSUiI> e explorar quaíquer- propríedade em qualquer parte do
mundo e promover ou auxiliar [l, promoção ou formação de outras
companhias para comprarem, arrendarem ou negociarem com es­
saspropríedades e appüear qualquer dos fundos da companhia
para.esse fim, e subscrever acções e outras obrigações dessas com­
panhias ;

l) executar' em favor de qualquer dírector ou de qualquer outra
pessoa que assumir ou estiver para assumir urna responsabíhdade
pessoal-qualquer por parte ,da companhia ou em beneficio da
mesma"ashy:pothecas ouonus sobre a empresa ou sobre toda.ou
:parte das propriedades presentes Ou futuras ou. sobre ocapítala
reaIízar da companhia, conforme entenderem os. dtrectores. e essas
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hypothecas ou gravames poderão conter o direito ele venda.vou
outros poderes, contractos e condíções que possam ser combinados;

'in) vender, alugar, trocar ou dispor por qualquer outra fór:ma
absoluta oucondicionalmente de todos ou parte dos bens, prívtle­
gíos o emprezas da companhia I nos termos e condições e pelo preço
que erttender, 'ficando entendido que toda. a empresa da. companhia
não ser{~ vendida sem a. sancção prévia da assembléa geral da com­
panhia;

n) aüíxar o so110 commum da companhia em qualquer documento,
ficando entendido que esse documento deve ser tambem assígnadc
por deus directores, no mínimo, e contra-assignado pelo seoretarto
ou por qualquer outro funccionario nomeado para esse fim pela
dírectoría ;

o) exercer os poderes do The Compantes Seole Act, 1864, poderes
esses que são conferidos á companhia pelo presente;

p) Iazer todos os actos c cousa- que forem necessarlos inci­
dentes ou conducentes á. obtenção dos fins a quo se refere o me­
:momnd'wn da associação, ou ao exercido ou execução dos poderes
c deveres estipulados nos presentes .cstatutos.

5 - AO'l'OS DA DIRECTORIA

01. 1\ dírectonr poder-se-na reunir para tratar de negocias
no lagar (quer na In~latcrl'a, na. Fl'ançí.t ou no cstrangeíro) qUQ
entender, adiar e regutai- de outro qualquer- modo as suas assem­
bléas c derer-mtnar o qtwrwn necessarto para tl'<),tar do nogocíos.
Emquanto não houver nova determinação, o qHOrgm compor-se-há
de tres directores.

92. O presidente ou qualquer dírector poderá convocar em
qualquer tempo uma assembléa da dírectoría ,

93. As questões que surgirem em uma assembléa qualquer
serão decididas por maioria de votos 0, em caso de empate, o presí­
dente tel'{~ um segundo voto ou voto de qualidade .

94. A directorla poderá elege!' um presidente e um presidente
interino para as suas assembléas o determinar o prazo durante o
qual deverão exercer esse cargo; si, porém, em qualquer assem­
-bléa um e outro não esttvorem presentes na, hora marcada para a
realização da mesma, os dírectores presentes escolherão um dentre
elles para presidir a assembléa ,

95. A dírectoria poderá delegar qualquer dos seus poderes a
oomrníssões compostas do membro ou membros da dírectoría que
entenderem, e poderão igualmente delegar ao director-gcrente ou
aos-dírectores ou a qualquerv pessoa nomeada para agir comoge­
rente, superintendente ou agente especial da companhia aquelles
poderes seus .que acharsm necessarlo ou conveniente delegar para
rthcilitar a marcha dos negocias ordinarios ou de qualquer negocio

"ü:fficial ela companhia que possa ser confiado ou entregue .a esss
-direetor-gerente, gerentes, superintendente ou agente especial;
~a'\directoria poderá revogar essa delegação. Qualquer commíssão ,
-direotor-gereute, gerentes, .superíntendente 'OU agente especial, ·que
estiver revesttdodesses 1)O(101'OS ou delegações.exercera os .mesmos,
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do accôrdo com quaesquer regulamentos impostos pela dírectorfa:
A direetorla poderá, quando outorgar- eSSC8 poderes ou delegações,
dar po leres para substabe'ecer.

DJ. As a,.sombíeas e resoluções do quaesquer dessas commts­
sões constituídas pOI' dous ou mais membros serão regidas p0,l~s

disposições contidas 110$ presentes estatutos. regulamentando as
assambléas c netos da dlreetorta, tanto quanto estas lhes possam
SCI' appttcavets : taes disposíeões não poderão ser revogadas pelos
regulamentos fAtos pela directoría, na fôrma do artigo 1)1'0.,.
cedente.

07'. Todos os actos praücados por uma, ass -mbléa da dírcctoría,
ou POJ.' urna commi-sâo da mesma, ou por qualquer pessoa que
estiver agindo como díi-ector, serão tão válidos, não obstante ha­
ver-se descoberto postcríormenteiqno houve vicio na nomeação
desse director ou dessas pessoas agindo na Jcrma supl'a,qn.anto si
taes pessoas houvessem sido devídarnente nomeadas e qualificadas
como dírectorcs.

P8. A dírectoría mandara Iavrnr actas, em livros espeeíaes,
de todas as resoluções o actos das assembléas g01'8,eS da dírectoría
ou d11S conmt.sõcs da directoríu, e essas aetas ·si foz-em assignadas
por qualquer pessoa que exerceu as fuucções de presidente da
assembléa a qual 038.\8 actas se referem ou em a qual :pjr;.1mas actas
Il Ias, serão consideradas como provas evidentes o concludentes dos
factos que nellas estiverem relatados.

G - DESQUALIFlCAOX.O DE DntECTORES

09. Per.lerã o cargo o dírector :
a) quo dentro de dous mexes dVJ data da. sua.nomeação não obti­

ver a sua quulíücacê;o ou quo, depois de expirado esse prezo.deixar
em qualquer tempo (1;) possuir a qualificação. A pessoa que deixar o
cargo por força desta sub-clausula não poderá. SOl' de novo nomeada
dlrcctor da eompanhla ernquanto não obtiver qualificação;

b) que perder o uso da razão! ficar fallido ou fizer composíeão
com seus credores ;

c) que mandar a sua demissão 1)01' escrípto ã d lrectoria esi
não reüral-a dentro do um mez ou si antes disso for ella acceíta
pela dil'ectoria ;

d) que fie ausentar das reuniões da dírectoz-ia durante seis
mezes do oalendario sem licença da mesma.

100. Nenhum director fioarãImpossibllitado , pOI' exercer esse
cargo. de contractar com a ccmpanhía, bem como não serão nullos
O~ contractos ou arranjos que clíe fizer pela companhia ou por
parte da mesma com outra companhia ou sociedade da qual for
socío ou de qualquer sorte interessado; além disso, o dlreetor
que contractar ou que fUI' socío ou íntoressado, na fôrma
suprameneíonada, não ficará obrigado a dar contas a esta com..
panhía dos lucros que teve com esse contracto ou arranjo pelo
simples íaeto de ser directorda companhia ou em consequoncía da
relação flduciarta dahí resultante. Esse dírector, porém, não po­
derá votar com respeito a esse contracto ou arranjo e a natureza
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de interesso que tom no negocio deve ser por alie declirada na
assembléa 'da du-ectot-ia em a qual o contracto for ou' houver de
ser resol VHo,.si ,já então estiver e llo ínteressado no negocio•. caso
ainda não 'estoja, na primeira assembléa da dtreetona; depois de
haver üca-lo Intct-easado no negocío, sendo (1U8 essa prohíbíção de
votar poderá em qualquer tempo ser attenuada ou mesmo suspensa
1>~.lacompanhi();em assembtéa geral, e tal prohlbição não se aIJ~

v.heará aos co-rtractoi a-que ullude o art. 2 dos presentes esta­
tutos ou a quaesquer modificações ou alterações nos mesmos ou
ainda a outros assumptos resultantes .dellcs, Qualquer diractor
l)odemi (l,gip por si ou por firma sua, prestando serviços peoôssíonacs
á-'companbLI, e clte ou fi, 8tH), firma fará juza. remunerações por
s(:l'viçôs profissíonaes OJ!UO ~.ii não fosse dírectn-, Um dírector desta
companhia. pede!';\, acceítar o cargo de directoi- de qualquer com­
panhia' promovida. por esta ou 0111 a qual estiver clla. interessada
e podorã subscrever. g'<11'<1ntir a, subscrioção ou adquírh-, por
qualquer O~ltl'o, forma, acçõ::s dessa compauhía c não Súl>J.. de modo
algum responsável pelos lucros ou proventos asslm obtidos;
do mesmo mo to qualquer yessoa ou dlrector do umavcompa­
nhía interessada na pJ.>omoç;t,o desta, companhia ou interes-aría
nesta eompanhía p )cLol'á S3i' dírector deHtl, e poderá u Iqulrh- um
Interesso ne:ul. comp mtua e não .<;crú 1'o:;'::)Ol1s;:\.\'ol 1))1' quaesquer
lucros ou proventos obtidos com isso.

7 - RETIRADA E 1\IUDAl'\1)A DE DIRECTORES

IOI. Na, asscmbléa geral ordinaría do auno de 1013, c de seis
em seis annos, a contar dessa data, todos osclieoctorcs doixarão os
seus cargos, sondo, }').)l'ém l elegiveis 0111 reeleição.

10lL A companhia. em assembléa geral em quo se r3tiral'em
quaêsqucr dü>ectoros, deverá salvo qualquer resolução reduzindo o
numero deato', preencher as vagas nomeando igurtl nnmerodc
pessoas,

103. Si em qualquer assembléa em quo s) deva eleger d.lre­
etores, as vagas elequaesquer directores retirantes não jor.an pre~
enchidas, então (salvo qualquer resolução reduzindo o numero do
dírectorcs) cs directores retíruntos, ou aquelíos cujos Jogares não
houverem sido preonchídos c quizerem continuar a agir, serão
conaíderados reeleitos.

101. A companhia em assembléa goraI poderã, mediante reso­
lução cxtruordínerta, destituir qualquer director antes de terminar
o seu mandato, o podcrü, mediante resolução ordtnaría, nomear
out,r'a peS30i1 em seu lagar. A pessoa assim nomeada exercerá- o
cargo somente durante o tempo pelo qual o director em cujo jogar
foi ell a nomeada o havorla exercido, si não tivesse sido destituído,
mas esta disposição não impedil-o-ha de SOl' reeleito.

8 - lJ:\DE~NIZA.ÇÃO AOS DIREú-rORES, ETC.

10:5, Todo o director, funcctonarto ou criado da comp mlría,
serã índemnízado pelos cofre..3 desta do todos os gastos, onus, dos····
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pezus, prejuízos e responsabíltdades em que houver incorrido .ao
tratar de negocio da comoannía ou no cumprimento de seus-deve­
1'00; e nenhum dírector, sacio ou funccionario da companhia; será
responsável pelos actos Ou omissões de qualquer outro dírector ou
funcctonarío, ou por motivo de haver contra-assígnado qualquer
recibo de dinheiro não recebldo por elle pessoalmente ou POl'
qualquer prejuízo devido a vicio de titulo de qualquer proprie­
dade adquirida pela companhia, ou por.causa, da tnsurâcíencíade
qualquer garantia em ou sobre a qual houverem sido empregados
dinheiros da companhía., ou por qualquer prejulzo occaeíonado
por qualquer banqueiro, corretor ou outro agente, ou por .qualquer
motivo que não o de seus aotos e faltas voluntarías. Nenhum
dírector, funccíonarto ou criado da companhia será pessoalmente
responsavel por qualquer declaração demonstrativa, folha de balan­
ço, conta, documento ou instrumento qualquer, sínão quando eonhe­
cer pessoalmente dos erros contidos nos mesmos; não será igual­
mente responsável por qualquer erro referente já á amplitude
dos poderes da companhia, já â dos poderes da directoría ou de
qualquer duector j seré somente respcnsavel pelos actos que
praticar pessoalmente ou nos quaes tiver copaa-tícípação e tsó­
mente no caso de ma conducta ou ma administração sua.

v -- CO)iTAS E DIVIDENDOS

1- CONTAS

10G. 0$ du ectores útrão eserrpturar a receita e despesa da
companhia o o seu actívc c passivo.

107. Os Iivroa da contabilidade serão escrípturados no eserí­
ntorio regtstendo da companhia ou 0111 qualquer outro Iogar ou lo­
garos que a du-ectoría determinar. Salvo autorização da directorta
ou da assembléa ger-al, nenhum sacio terá o díreíto de (allegando
essa qualidade) examinar- livro; e documentos ela companhia" a não
ser os registros de s.cíos e etc hypothecas,

103. Na assembléa geral ordínarta annual (depois de 1907) a
dírectoria submetterâ aos sacias um balanço fechado até a data
mais 'recente possível e verificado, conforme o disposto acima,
acompanhado de um relatorío cLt dírectoria versando sobre as
transeccões da oompauhia durante o período abrangido por essas
contas. Será entregue ou mandada pelo correio uma cópia ím­
pressa do relataria acompanhada da folha de balanço o da exposi­
ção demonstrativa das contas ao endereço regístradoide cada
sccío, sete <1ias,no mínimo, antes de se realizar aassembléa
'geral.

2 - VERIFICAÇÃO DE CONTAS

109~, Uma vez por anuo, no mínímo, depois de 1907, as contas
da,c?mpanhia serão examinadas, e a exactídãu do balanço attes­
tada por um -ou mais balanceadores juramentados.
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110. A companhiavem cada assembléa geral ol'dinaria, depois
da assembléa constituinte, nomeará, um balanceador ou balaucea­
dores para exercerem esse cargo até a assembléa geral ordinaria
seguinte.e serão obsecvadas as seguintes disposições:

Ie, si em assembléa geral ordinária não foram nomeados
balanccadores juramentados, a Junta Commercial (Boa?'d of 'l"r'ade)
poderá, a pedido de qualquer sacio da companhia, nomear um
belanceador JUI'a~entado da, companhia para o anno corrente e
fixar a, remuueraçao que a companhia lhe deverá. pagal' 1)01' seus
serviços ;

2°, um dírector ou juncclonai-to da companhia 'não poderá
ser nomeado balanceador [uramcntado da companhia;

80, os prímeíros balanceadores juramentados serão nomeados
pelos dírectorcs antes da asscmbléa constltuinte, c si for~m ~o­
meados por essa fôrma, deverão occupar os cargos até a prImem.a
assembléa geral annual, a menos que sejam prévíamente desti­
tuiclos 1)01' uma resolução dos acclonistas em assembléa geral, caso
este em quo os accio.iístas nessa assembléa poderão nomear balan­
ceadores jurarnen íados ;

4°, os dírectoros poderão preencher «nalquor vaga easual do
cargo de balanceador juramentado, mas emquanto existir essa
vaga o balanceador juramentado ou os balaneeadores juramentados
sobreviventes ou que continuarem (sl houver) poderão agir;

5°, a remuneração dos baraucea.tores juramentados será f~'(ada
pela companhia em assembléa geral, excepto a remune' açao de
quaesqucr balanceadorea juramentados nomeados antes da as-em­
bléa constituinte para preencherem qualquer vaga casual que
poderá, Bel' fixada pelos directores ;

6°, cada balaneeador juramentado tel'(~ direito de examinar em
qualquer tempo os Jlvros, contas o talões da eomnanhía e terá, di­
reito de requisitar dos directores c fllnccion::trios"" da eompanliia as
informações c explicações que possam ser necossartas para o cum­
primentados deveres de balanceadores juramentados, e os vbalan­
coadores juramentados assignarão um cortífícado no fecho do
balanço, declarando si todos os requisitos de balanccador jura­
mentado foram observados ou não, e farão um relatorro aa,s sacias
sobre as contas examinada..s por clles e sobre cada balanço
submettido i.Í, cornpauhía em assernbléa geral durante o tempo em
que exerceram os seus cargos"; em cada um desses relatorias de­
clararão si em sua opinião o balanço, a que se refere o relatorio,
estã devidamente feIto, mostrando assim fiel .e correctamente o
estado do s negocios da, companhia tal qual consta dos livros-da,
companhia; esse rclatorío será lido perante a companhia em
assem bléa geral.

111. Todas as contas da dírectorla, uma vez verifteadns pelos
.balanceadores eapprovadas em assembléa geral, serão concludentes,
excepto com referencia a qualquer erro que nellas sodescobrír
dentro de tres mezes decorridos depois dessa approvacão. Si se des­
c?brir qualquererro nesse pertodo;u conta/será emeudadaiIl:lme~
dlatamente, tornando-se então concludente.
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- FUNDO DE RESERYÁ

112. A dtrectoriá, antes de recommondar- qualquer divldeudo,
devera rctírar annualmento dos lucros Iíquidos da companhía a
quantia tie.g 4000 para. coustítuír fundo de amortização para'rês~

gatar o capital-acções, c deverá opportunamentc empregar as, di­
versas quantias que constituírem o fundo de amorüzação 1U1,8
obrigações (quo não sejam acções da companhia) quo entender, ü
poderá transfem- e variar cs.es cmprezos opportnnamente. A
renda resultante desses empregos do capital e quo constituir o
fundo de amortização na occaslão, será incorporada ao mesmo ca­
pital e farà parto do fundo de amol'tjzuçâ.o ; c o Iunlo de amortiza­
ção e as obrtguçõos que na occasião constituirem o mesmo serão
conslderados como apropriados especialmente para o resgato, em
primeiro lagar, do capital pago sobre as acções prcferencíaes, c em
segundo Iogarvdo capital pago sobro as acções ordinru-Ias, c parto
alguma do fundo de amortização poderá ser empregada nos ne­
.gocíos da compauhía.flcando, porém, guardada. scpar-adamento dos
outros actívos da" comnanhta.

113. A direetoria "poderá, também antes do rocornmendar um
dividendo, reservar d03 aettvos da companhia outras quaesquer
quantias, si houver', que cnteudor-, ,para constituir um fundo do re­
serva ou fundo de depreolação, e poderá, sem levar as Ines mas á
reserva, guardai-as, bem como quausqucr lucros que não acharem
convenionte divídir,

4 - DIVIDENDO,S

114. A companhíu, em assembléo. geral, podera declarar um
dividendo [l~ pa.gar <10S SOOi08, do accôrdo com os seus direitos e
proporções nos lucros, porém não S81'á declarado dividendo algum
maíor do que o rccommendado pela dh-ectoría, Poderu SCl' distr-l­
buído um dlvkleudo entre os socios, em acçõos, titulas, obrigações,
âeõevsuroe ou outros titulas garantidos quaesquer dê qualquer
outra companhia..

115. ND, conformidade dos direitos das noções preferencíaes
anteriormente específlcados nos presentes estatutos, e d03 dequaa-­
quer nO\'[I,:3 acções que de futuro possam SOl' cmíttidas em condt­
ções especiaes, os 1ucros da companhia a dtstribulr, como dívídondo
ou boníflcução, serão repartidos entre os socíos proporcionalmente
ao numero de acções que possuírem c ás quantias pagas ou credi­
tadas como pn.gas sobre as acções resoectívamense.

I [6. Quando IHL opinião da dtrector.a.a posição da companhia
o permittlr, poderão SOl' pagos dividendos intormediarios.aos sa­
cias po'r cont., do dividendo <.1, po.gar no anno então corrente, . '

117. A dírectoria poderá deduzir dos dividendos ou .juros n,
pagar a um socío qualquer todas as quantias queeUé dever
á companhia 1~01'eonta de chamadas ou POl', outra Causa qual­
quer.

118. Todos os dividendos e juros. perteneerão-e serão pagos
(sujeitos ao direito de retenção) aos socíos que estiverem no regís-
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tro na data em que esse dividendo for declarado, ou na data em
que esse juro for pagável respectivamente, não obstante qualquer
transferencia ou transmissão de aeções, subsequente,

119. ,Si diversas pessoas forem registradas como possuidores
conjunctos de uma acção, qualquer uma dessas "pessoas poderá.
passar recíbos validos por todos os dividendos e juros pagos com
rcfcrencía a esta.

120. A companhia não pagará juros sobro os seus divi­
dendos.

VI-AVISO)

121. Poderá. ser dado um aviso pela companhia a um sacio­
qualquer.pessoalmente ou remettendo pelo correio em carta sellada
dirigida a esse sacio para o seu endereço rezístrado ,

122. Um socío residindo fora do Reino-Unido ou do continente
da Europa poderá dar um endereço no Reíno-Unido ou em qual­
quer ponto do continente da Europa, e todos os avisos que Ihe
forem feitos para esse endereço serão considerad.....s como devida­
mente feitos. Si olle não deixar eso endereço, o escrlptorlo regis­
trado da companhia sera considerado seu endereço para a expe­
díção de avisos, e qualquer aviso collocado no quadro de avisos:
do escríptorío registrado será considerado como havendo sido feito
no dla em que foi alll ccllocado ,

123. Todos os avisos, que devam ser distnbuldoa aos sacias de
uma acç'ío a que diversos tenham direito, serão dados á pessoa
que flgurar, em primeiro Iozar, na registre dos socts e um aviso
dado 1JOi> essa forrou, SJl'á oonstdcr.idc aviso bast inte a tolos os
possuidores dessa acçã».

12L Qualquer tostamcntetri. alteado!', commlsscrío '0:1 de­
posítario, fal lhlo 011 em Iíquídaoão, sont absolutamente responsa­
vol por qualq uer aviso p xüdo na. fôrma acima, si for mandado
para o ultimo endereço l'o,~,dstl'a·lo desse sacio, não o:Jstanb a
comjunhta te!' tido aviso da morte, loucura, fallencia ou íncapaci­
dado desse soclo ,

12"), Todos o; avisos serão considerados feitos aos possuidores
do xcorrante de acções, si eILes tlVCl'(}TU sido avisados por anuuncíos
Insertos duas vezes em jOl'U<WS díaríos de Londres e de Pat-Iz c a
compnnuia não ecnt obrIgada u dar aviso por outra ror-ma aos
possutdores (18 warrants de acçõos.

Vll - LIQUIDAÇÃO

120. N,~ liquidação da companbía (voluntat-la, sob fiscalização,
ou forçada) o ltqnldante po.lcra, com a autortzacào conferida por­
uma resolução oxtraordinarla, repartir entre os contríbuíntos,
em especle, todo ou parte do acervo da companhia o poderá, com
igual sancção, confiar qualquer parte do acervo da. companhia a.
fldei-commíssario, nos termos que o liquidante, de aceôr.Io com tal
s.mcção, achar conveniente aos interesses da companhia. Essa,
divisão ou apropriação poderá SOl' feita de modo dtvorso daqueU
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a quc't.eemdi't'oito legal e certo os ecnmbutntss..e particularmente
uma; classe qualquer püder6, ter ar preterencía ou direitos especlaes
ou poderá ser exelutdu por completo ou em. parto; pore.n no caso
de' uma divisão- qualquer que não fOI' feita. de accôrdo com os
direitos legaes dos' oont-íbumtos ou com qualquer projecto que
eíles' tenham sancc~omt'do:e seja obrígatoría na forma prescrípta
no art. 79 dos presentes estatutos, qualquer contribuinte que se­
julgar prejudicado par clla terá o direito de discordar c rei vindicar
seu direito, 00;110 si tal determíuação fOSS3 uma resolução especial
votada, por força do art. Iôl do Com.paowee Act. 1862.

Numas, endcrc cos o dcsc rip cãc dos s ubs orí p bo res

Pedro de Mello. 73, Boulevard Montparnasse, Puriz, nego,'
ciWl1te'.

wm. Ma.y. 18' Austiu Fr-íars, Londres E. C., solicito)".
'N. A. Pitl.mn.n..« Lyncote » Coulsdou, SUrI'O}", capttalísta .
A. G'. uobranta, 22\Va:kcueld st. Regents Bq. Londres \V. O.,

oiupregado de solicitor.
Herbel't J. Wells, 18 soymour Gardens, Cranbroock Park ,

Ilford Essex, capítalísta.
Pi'ice J. HcUis, 3 Mel'thyr 'í'erracc, Casteluan, Barnes S, Vi.,

empregado.
P. B. Potter, 18 Amber1ey Greve, Croydon, Surt-ey, capí­

tulista.
Datado de 10 do abrtlde 1007.

Testemunha das asslgnaturua supra de Pedro de Mello, ,VIU.
May, 'W . A., Pií;tman e de'A. G, Dobrn.ntz, Alvaro J. de Olíoeirà
JU'il,io)', 30 Itichmcnd (rw1'<10113, Shopherd's Bush ,v.

Testomunha.'clas aasignatm'as supra de Herbert .J. Wells,
Prica J. Hellís e-P. B. Potter, A.. G. Dobrants, 22 wukeâeld
St', Regente 3\1· LondresW. C., empregado de coucstor,

nunexo a, que, euude o « memor'andum de essocíaçao »

Illm , J Exm. Sr. coronel superintendente municipal de Ma­
ná:0s.-

Alfredo de Azevedo Alvos, arrendatário do mercado publico 9
do matadouro desta cidade, precisando da certidão do seu nOTO
contracto do arrendamento, deêõ de setembro de 1906, pede respei­
tosamente a V. Ex. que a mande passar.

Maná:os; aos 16, de:novembro de r906.-Por procuração, Fer­
nundo' CaJ'Zos'Corda·· J.1J.-endes;.

Como, requerr.-17 de-novembro de 190G.-A. Lisboa.

L,., S.' - AD1IUNISTltAÇÃO MUNICIPAL DE UA.NÁOS

CertificO', em ,cumpriDi~ntb ao-despacho do superíntendentemu­
nícípal, coronel Ado'lpho'Gullliertne de Miranda Lisboa; constante
da petição retro, que examinando o livro decontractos dIL ínten-
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deucia . (rel)artição da administração). á: fl , n. 90 consta o
ppesente aeto : eContracto de fusão e., modificação dos contractos de
arrendamento do mercado publtco e matadouro desta, cídado; em
data, elo 18 do janelro e de 5 de julho de . 190iS. feitapela,adm~l1~S­
tração municipal de ivlanáos com o cídadão Alfredo de Azevedo
AIYús; em virtude da lei da municipalidaden. 454. de 14 de, se­
tembro de 1006, como abaixo se declara:

«Aos 25 dias do mez de setembro de 1906, nesta cidade de
Manãos, capital do Estudo do Amazonas, na Secretaria da, Admí .
uistl'ação 11unicipal, perante o superintend .nte coronel Adolphc
Guilherme de Miranda Lisboa, Dr.. Thaumatnrgo Sotero Vaz,
dírector geral, agindo como secretar-lo, commigo escrtpturarto
desta secretaria FoliP'P8 de Souza Romeu, exercendo tL3 Iunooões
tio to escrípturario, o as teste.mninas abaixo assig nadas, compa­
receu o Sr. Alfredo ele Azevedo Alves, representado por seu bas­
tante procurador Dr, jremmdo Carlos Corrêa Mendes, o qual de­
clarou que, de accôrdo com a lei municipal n. 454, de 14 de
setembro de 1906, comparecia para assignar o presente eontracüo
de fusão o modiflcação de SJUS contraetos de arrendamento do
mercado publico o do matadouro, de 18 de jmelro de 1905 Gde 5
de julho do mesmo anuo, mediante as condições seguintes:

l.a Ocontractanto Alfredo de Azevedo Alve» obr-iga-se, 1)01' si ou
empresa que organízar, construir e manter nesta capítal um ma­
tarlouro modelo e a reconstruir e auvmentar o actual mercado
publico, tudo de conformidade com os respeettvos planos e estudos
apresentados c j{~ approvados pela repartição do superlntcndente.
e que, de aecôrdo com este, poderão ser modificados, quando as
conveniencias o exigirem, até ücarem concluídas as obras dos
referidos estabeleci mentes.

2.D. O matadouro será construido no local em que esti.Í, situado
o matadouro aetual, em cujo terreno o contractante j(L deu inicio
ãs novas construcções e que com todos os respectivos pertences é
propriedade sua por t-ido °prazo deste contracto, livre do ouus ou
obrigações quaesquer. já havendo o contractante depoítado nos
cofres muuíoipaea a quantia do duzentos e cincoenta contos de réi~
(250:000$) para o fim especial da acquísíção do alludído terreno.

3.0. A i-eeoustt-uooão e augrnento do mercado publico serão
feitos no mesmo local em que se acha edificado o mercado actual,
servindo, se o contractante não só do terreno em que o mesmo
existe e dos declives a elle adjacentes, mas também dos seus
aecrescídos n-onteíros ao Rio Negro, aterrado ou em vias de o SOl'
para a construeção de pontes e cios, terrenos limitados pela"
parallelas tiradas da face exterior dos mesmos declives.

4.a o contractante obriga-se a completai- as obras do mercado
e.mafadoul'o jà começadas, de que tl'ataa clausula n. l.dentro
do prazo de tres annos contados da, data do presnte contracto; Q

Iogoque essas. obras houverem terminado, :ti.al~as-ha-.approvar pela
Repartição do Superintendente, que lavrará, um auto de recebi­
mento.e approvação das mesmas, no qual ficará- declaradoque a.
condição principal do contrueto foi cumprida,
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5.a Pal'a OS effeitos da. clausula 4lt in fine, as obras do mercado
serão consideradas concluídas logo que as. obras da.. fachada
pr~ncipal (r.uado3 Barris) houverem sido executadas e,osdous
grandes pavlíhões Iateraes de ferro destinados á venda. de carIH:to
de peixe e no tocante ao matadouro; logo que a fuchadaprin'
cípàl, a secretaria, as caas de matança. e de preparo do gado, de
chifres, 05 locaes para o beneficiamento de mfudos c tripas; os
eurraes c os salgadouros do carnes houverem sido concluídos. as
pequenas dependencias restantes poderão SOl' concluídas mais tarde.
â medida que as necessidades e a conventenc.a de serviço oexi­
girem.

6.a. O prazo do arrendamento e exploração do mercado e do
matadouro em favor do contractante será de 50 annos. contados
da data deste contracto e a terminar em 25 de setembro de 1956.

7.1), O eontraetante obriga-se a depositar na administração mu­
niotpal (tntendencía) ou â ordem da. mesma" 240:000$ por anno,
durànte 03 primeiros 10 annos contados da, data do presente con­
tracto ;250:0003 p:)r anno, nos 20 annos scgníntes : 280:000$, por
anno, nos 20 aunós restantes do contracto.

8.1), O pagamento da quantia a que se refere a clausu'a 7:l..serit
feito em quatro prestações adeantadas de 60:000$, cada; uma, du­
rante os 10 primeiros annos do contructo ; de 52':500$, cada ama,
nos 20 annos seguintes, c de 70:000$ cada uma, nos 20 annos reatan­
tos, e as datas em <j 110 serão eüectuatlos taes paga..mentos serão:
25 de outubro, 25 de jaueiro,"25 de abril e 25 de julho de cada anno
contractual.

9.a. O contractaute obriga-se rnaís a dcpcsítar adcantadamente,
de.tres em tros rneees, contudos de 25 e1:3 outubro de 100ô, nos cofres
municipaes, a quantia de g:900$, destinada ao pagumento mensal
de 500S, do ordenado do ínspector medico do mercado C 8UO$,
ordenado do medico ínspcctoi- do m-itadouro, a começar do mez de
outubro do pr-esente anuo, ficando entendido que as ulludídas
quantias relativas <10 'mez de setembro corrente acham-se j,io
àeuositadas em vir-tude dos contractos a.ntoriores.'

>. tn. O ccntcactante obriga-se para com a Inteudencta 6.0 cum­
primonto de todas as condições do contructo que celebrou com o
Dr , Fernaudo Carlos Corrêa Mendes, inspoctor do matadouro. '

11. Todos os serviços do mercado e do mata-touro serão
feitos à custa do oontractante, sondo os empregados de :S03 esta­
belecímentos cscolhtdos e demittidos Itvi-e e: exclusivamente POI'
01.10, ;1, excepcão dos inspectores do mercido e do matadouro, que
serão nomeados ou contmctados mediante Pl'(~:post:t do contra­
etante Alfredo de Azevedo Alves (~ Reparüção do Superinten..
dente.

12. O contractante obi-iga-sc a ínstallar fdgol>iflcosno mor­
cado para conservação de certos, genero-, recebendo por 0,;;8e serviço
o 'preço quo será. estabeleeído na, tat'ifa approvada: pelo supeeín­
'tendente ;~t planta da iustallação . frigorirtc:1; 'será.. tlevtdamonte
apresentada o snbmettídn é. approvação do -superfntendente.

13. Os serviço do mercado o do:matadouro serão teitCls,.,loga
quofor possível, de aecôrdo com os respecüvosvregulamentcs
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actualmente em vigor; quaesquer alterações que forem conveni­
entes pa-ra a, boa marcha dos sOl'v;iços ad.Iícíonaes desses dons
estabelecimentos serão propostas pelo contractante á superínten­
dencía,

14. O conü-actante obriga-se a construir nesta cidade uma.
necrópole e quatro sentlnas 'publicas que elle entregará, livre _de
qualquer obrigação, á municipalidade em terrenos que serão devi..
damente Indicados a clIe e entregues para. tal fim, na. conformldada
das plantr\s que serão apresentadas e apprcvadas por este superín­
tendente.

15. A necrópole será construída um anuo depois de approvado
o plano' respectivo pelo superintendente, devendo este plano ser
apresentado seis mezes depois de SOl' indicado o lagar onde deve ser
construída essa neeropole.

16. As sentínas deverão ser construídas do modo seguinte:
duas dentro do prímetro anno e duas no segundo anuo, contados da
data da approvação dos planos respectivos pela superíntendeneía,
a quem devora ser feita a apresentação dos·planos, pejo contra­
otante, seis mezes depois de determinados os lagares respectivos
para sua construcção.

17. O contractaute, ou empreza que organizar, flcara sujeíto a
uma multa de 100$ a 500$ por qualquer' íníraeção das htrifas a que
se refere o coutracto presente, por elles commottldas, o de 500S a
1:000$ no caso do reínctdencl:i, e no caso de receberem Indevida­
mente quaesquer t1.Xa~dngarã0 <lo ditfe,'ençu. quo receberam demais,
independente da milita. para 0;3 cüettos desta clausula, o contra­
ct),nte depositara nesta data ou (l,tê o dia 30 e 1 do corrente mel'. nos
cofres da. mtendeucla 11 quanüa de 10:000$, que deverá. ser recon­
stituide, dentro do 15 dias. no caso de haver sido desfalcada,

18. De accôrdocom 0.-3 contractos anteriores fundidos .no pre­
aente acto, o oontraetaute A.lfl'edo de Azevedo Alves, ou empresa
qU0 organizar, conünuara de posse e no gozo dos edificíos do rner­
cado publico c do matadouro e recebera todas as vantagens e
rendas Inhere.ites ou especialmente destinadas a estes estabeleci­
mentos, de accôrdo com as disposições Isgaes actualmente em vigOl'
no tocante a direitos e isenções de que, por força das alludídas
disposições, os negociantes estabelecidos no mercado PUblico. gozam
aotualmcntc.

19. A tarifa. de pl'CÇOS constante do contracto de 5 de julho .. de
1905 continuará a vigorar para o recebimento das taxas, impostos
e em-viços no matadouro durante o Pl'·l,ZO do arrendamento, c é
do teor seguinte: para recebimento de um animalbovíno-c- boi-:-uos
eurraes, 6:); para receber um boi e;$~l'cmgeiro, 10$; para receber
um vítello nacíonal ou estrangeleo, 3$; para receber um porco
nacíonal, 3$i pal'a, receber um porcg oetecngetrc, 4$; para, receber
um ,carneiro 011 cabrtto nacional, 3$; pa.ru.. receber um carneiro
ou cabrito estrangeiro. 5$ i ração diat'Ia pal'a.cada., boi, 1$5üO;
ração diaria para. cada porco, 1$ i ração dtaría para cada. carneiro
ou. o cbríto, 50u ré.s ; para matança e.preparo de cada boi nacional,
'19$; para matança e prepare de cada boi estrangeíro, 13$; pal'a,
matança e preparo de um vítcllo nacional ou' estrangeiro, 5$; pa.ra.

EX8C11tln _ 1907 B5
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mata"ça e preparo de cada porconacional,4$;para,abatel' e.prepa­
r3ir rim porcoesrrangeíro, 5$;'para"abater e preparar umcarneírocu
darbrito naciorial,2$ ;-'paraabaterou .:preparar, .um ,ca;rneiro':',oll
cabrito estrangeiro, 3$; por kilo de carne de animal bovino
(carne .de vacca) 50'réis;pt>r kilo de carnede porco, lOO r~Hs;pol~

kilo de carne de eabr-íto-ou de carneiro, 120 -réis; por -erama
sá.nitttrio·do-oada· boi.• ,porco; ovino ou-capnno, 500'réis; traospor-tQl
da cada boi nacíonalparao mercado, 6$; transporte deciJ;da 'boi
'estrangeiro, 8$; transporte de um vitello naetonal ou estrangeiro, 3$,;
transporte de um porco nacional, 2$500; transporte deum.ponco
ootrangeiro, 3$500; transporte de umcametroou 'cabrito nacional,
,2$ ;transpJl'te''d'e 'um carneiro ou -cabrito 'estrangeiro, :3$; salga (da
couros de boi ,e 'armazenagem dos mesmos du;rante'um'mez"ou
parte de um rnez, por cada couro de baí nacional, 3$500;dito;,por
couro de boi estrangeiro, 4$; preparo de vísceras epés de 'boi na­
clónal, 5$; dito -de boi estrangeíro, 6$; dito de porco estrangeiro
on.naelcnal, 500 réís; dita de carneiro' ou cabrito nacional ou' es­
tp'angeiro, 500,réis i as taxas sobre vísceras epés serão cobradas
emquanto as otãcínas do-novo matadouro não estiverem --funccío­
nando: 1$ por animal, sendo o serviço feito como actualmentepor
conta dos homens encar-regados do .servíço de destrípagem. O preço
para-a salgade courose armazenagem dosmesmos,emquantoos
tanques e os ~epositosdo novo matadouro -não estiverem _funccío­
nando serão: 5~ 'réis, por dia, por couro, sendo feito o serviço como
actualmcntepor conta daquelleque vencer a concurreneía vdos
couros.

O 1)1'<390 pata fusão do sebo, preparo de sangue, chifres,
cabeças, etc., será organizado quando as ínstallações respectivas
do novo matadouro estiverem funccíonando, de -accôrdo com -o su­
por-intendente. Atransforencia- de bovinos, suínos, ovinos e ca­
prinos continua-rá a custar o preço actualmente 'estl.-belecido -de
500 réis por-cabeça --de gado transferida a aut,ro.A retirada: 'de
gado em pé que não tiver sidocondemnado pelo mspéctor-saní­
tario oonünuarã a ser feita pelo preço ttctualmenteestabeJecitlo
de 10$ por boi naclónal ; ·15$ por _boi estrangeíro , 4$ por porco
nacional ';6~. por porco, .estrangeíro, 4$po.r, carneiro ou cabrito
nacional 'e6;:p por-carneiro ou cabríto estrangcíro, _

20. A tarifa para a cobrança de í.npostos domerca'do
,ç0'ntínuará a _ser a mesma que actualmonte vigora e, quo. foi
approvada pela supértntendencía a 29. de dezembro de 1905, a
saber:aba.cax-is, '50- réis- cada _um, abacates,25 réis cada..um ;
~hio, 200 réis 'poi'cesto; ajarahy; 200 réis por :,cesto ;-- assahy,
~OO réis por-cesto i 'abàno, 251'éis cadaum;:,arcos1 200 :r éis
~ada,um i.--ltJuça'debarro,paneUàs, 200 réis cada uma. i bOiõ'oo,,'20t)
r'~Í8,'cadaum; azeite animal ou vegetal, 500 réis o litro ;agua.
,~;or~da,:200_réispor vidro ;restcas -de alho,--IOO réls jassuoar-,
i.OO.réis'o kilo.i.arroz, 40 réis o kílo : ---al'êas j 200- réis .-'0 cesto ;
(l,~ttbé. 50 réü~ 'o'bolojarara, 500 ré~s: cada urna ;,: 'anta Ni va, 2001>éig
'~~da.um'a; (1~tap1o,rta.l00 réis por kílo : pa:ssar()S:secMs'e:'8alga;d'os,
da!la um ·100 ·réis ; cacho de banana, 200réis;beriM, 59i'éis
ellxla..'Um: cesto de· baeury, 200 réis; de bríngella, ·200· réIs roestode
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bacaba, 200 réís.; cesto de batatas, 200 réis; sacco de batatas,:500
réis; jarro de pó .de pedra grande, 200 réis ; jarro de pó de pe.íra
pequeno, 100,réis; cesto, 200 -réis; graxa,de tartaruga, 100,réis por
tio' toucinho,200 réis por kilo ; rolos de fumo, SOO réis cada um ;
'botiiIas,,500 réis o par; eacão, 10 réis cada um; oõcos, 50 réis cada
um' cupuassú, 100 réis cada um; eannas, 25 réis cada .uma ; côoo..
espinho, 20 réis; cueatro, .500 réis o kilo ; cebolasnaciooaes, ",200
.réis o J{,110 ;cebolasestri.tngeiras, 100r-éteo kiloj craveiros, 500tréis
cada um ; .chapéos, 100 réis cada um jtigela~ pintadas, ,200 uréis
cada urna; ditas não pintadas, 25 rêiscada umu : colhéres.de pão,
50 réis cada uma .j,esteiras nacíonaes, 200 réis cada uma ; .esteíras
estraup;eiras,400 réis cada uma'; chinelas, 41)0 réis ao par; cachtm­
1)0,3 nnós, 200 réis cada um; cachimbos ordinaríos, 100réis cada um;
forntlhos-de cachimbo, ~50 réis cada um ; charutos tinos, J$ o cento;
eharuto r ordínartos, 500 réis o cento; .café em grão, 100 réis
c ktlo: cesto de .caríman, 500 réis; polvilho de carírnan,
600 réis por alqueire; carneíro vivo, 2,~ cada um; carneiro
morto, 2$ o kilo ; cabras vivas, 2$ ,cada uma ; cabras mortas,
200 réis pJI' kilo; caprinos vivos:2$ cada um jcaprlnosmortos,
100 réis o kilo; caltetu vivo, cada um, 2$; cattetu modo, :100
réis POI' kilo ; cotia vi va, 1$ cada uma; -ccüa morta, 20Qréls por
kilo ;cujuhim, 1$ cada um; carangueíjos, 200 réis cada um;
doces, taboleíro grande, 1-$000 réis; dito pequenos, 500 réis; Iata..
grande, 200 réis; lata pequena, roo réis ;cavho de dirfgo, ·100 réis;
esteira:'> nacionaes para porta (capachos) 200 réis ; capachos .do
ceara, 100 réis onda um ; espanadores de pennas, 200 réis cada
um; ervilhas nacíonaes, 10 r(!is por cacho e 600. réis por alqueire j
ervilhas estrangei~a:~,50.reísc kílo ; farmha de mandioca, ,200·.l'éis
o cesto, 400 róis por .alqueíre ; .tar-ínba SuruhY,60 ..rJispor ltilo ;
farinha de milho, 100 réispor k ilo ; .rarinha de' bami.oa,'5.0,r0ispor
kílc ; vasilhas de barro, 50 'réis cada uma; fleohasv Iü réis cada.
uma ; dita com peanas, 20 réis cada uma; flo1'es,:l$ o ta­
boIeiro grande, e 500 rds o taboleíro ,pequeno; goiaba, 20JI'ójS o
cesto j graviola, 100 réis cada uma ; genípapo, 101'618 cada um ;
ger-imum, 50 réis cada um; gíuglln-e, 200,1'é18 por cesto j sesamo,
60 réis o litro, em azeite, 100 réís a garrafa; .gomma, por .bola,
100 réis, por cesto 2$500;. gaiolas grandes, 200 réis cada .uma ;
ditas pequenas, 100 r,hs cada uma; gaitas de foles, 100 réis 'cada
uma; gaIlinhas, 300 .réis cada uma ; gansos, l$,.cada um;
hOl'vi1S, 1$ o kilo ,o 200 réis o amarrado : íngã, lO.réis .oada
um; j'.hoti, 300 réis cada um ; jacarnin, 1$ cada. .um ; J-aTanj.as,
cinco réis cada uma ..Itmas, cinco réis cada. uma j: limões, 200iréis
por cesto; -Ieltões, 1$ cada ·um; Jlngua de ipot-oo, 300. réis ;:0
kílo .; língua de qualquer- -especie, 200 .réíso kilo ; .mamona, lOt'Il:éis
cada uma; mangas, "cinco'réis cada ·um&·; melões grandea.õüréls
cada um; melões',5ü·:ré-is cada um; maracujá em .cachos"J.oOréis,
em cestos,,200 réis : maxixe, 200 ré1so cesto jvmacacheíra, 200
réís o cesto, .por sacco, 500 réís ; míxíra, 20lLréís.o kUo cmutum,
1$ oadaum ,; lllacacos:,200' ·1'éis cada um ; .uma .mão de.müho
verde, 100 réis o saeco, 500 céis;milhüsecco" 10.0· ''1~ét.Et'a..'mã:o,
&00 réís.o alqueÜ'ei'5Il0.~éiso-saeco; mel:deahe1has, 100 réis, por
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(Yal'l'afa.2$. por lata ou-garrafa. grande; melaço, 100 ,réis,-a.gar:'
-r~fa, '1$ a -lata ou -garrafa grande; ovos, '20 réis cada,-:'uI!,r:;
ovos de tartaruga secco:l,.200 réís o cesto ;,pajura.,~ lO. eélscada :uma.;
abacaxís, 50 réis, cada um; pupunha, 200 réis,'o ·cacho;pepj-iroS,
200 réis o Mato; 'grãos de pimenta, 200 réis porcesto-; puxury,
720) réis o kilo; plantas, '200 róis cada 'uma. ;pancllas -de barro,
1'00 réis cada uma ; bilhas de barro, 200 ré.s cada uma; peneiras,
IOO'réis cada uma; papel de cigarros, 1$ 11 caixa; alces !uno';
$00 réis cada um, eommum, a 200 réis, cada um; pnosphoros,
100réís o pacote; papagaios, 500' réis cada. um j períquttos, 100
réis cada. um; perus, 1$ cada um; patos, 300 réisveada. 'um;
porcos vivos, 2$ cada. um; porcos mortos, 200 réis o kllo , pombos,
600 réis cada. um; passaras pequenos, finos, 500 réis cada um;
-oassartnhoe ordínaríos, 200 róis cada um; bacalhão grande, 800
i'éis cada um, médio, 403 réis, pequeno 1, 200 réis; tuoumare
grande, 800 réis cada um, médio, 400 réis, pequenos; 2)0 réi'g-;
arrJ..ia gl'dsnde, 800 réis cada uma, média" 400 réis, pequenas, 200
réis; surubim grande, 400réis cada um, médio,200 réis, pequeno,
100 réis; dourado grande, 4)0 réis cada um; médio, 200 réifJ,
pequeno; 100 réis; pirapítinga grande, 400 réis, média, 200
réis, pequenas, \00 réis ; cuiu gran~.le. 400 réis cada um,' médio, 200
réis, pequenos, 100réis; píranmtaba gr-ande,400réí scada um; média,
200 l\}i~ ; pequenos, 100 réis; apapas grande 400 rcie cada uma ;
média, .200 réis, pequena, lOJ réis; tambaquí, 1$ cada um; curí­
matou, 100 réis cada um; matrínchão, 100,réis cada, urn ; dívera.s,
grandes, 400 réis cada um, médios, 200 réís.pequenos 100 réis; fieira,'
de seis pe.cadas, 400 réís cada uma; fieira de seis peixes sortidos, cada
uma .200 réis; quiabos, por cesto, 200 réís, por quarta, 50 'réis,;
queijo nacional, 100 réis o kilo ; queijo estrangeiro, 200 réi:3;:ra..
padura, 2-5 réis cada uma; remos, 30J réis cada um; rêde s finas,
2.$ cada urna; rêdes ordínaa-las, 1$; renda, 100 réis o kllo ; aní­
rnaes de chifres, mort. .s, gado nacional, 2$ cada um; cstranzeh-o,
4$ j sabão nacional, 1$ a caixa j estrangeiro, 1$5')0; saputís, 25 reís
cada um ; taperebas, 200 réis o cesto; tucumam, ~OO réis o cesto;
tomates. 2)0 réis o cesto; taquarís, 20 réis cada um ; tipity, 2001'~is
cada um; tueupy, 50 réis a glu'l'afa, 1$ garrafa grande; tapioca,
por bolo, 100 réis. por lata, 1$ ; flechas para foguetes, 20 réis crda
uma; fumo de qualquer espécie, 500 rérs o kilo; fumo em: oí­
garras, 20 réis o maço; 'tabo'ciro com pão, 1$ cada. um ; tal'ta.;
rugas grau tes, 1$ cada uma, ; médias, 500réis, pequenas, 30,) réis ,;
tartaruga morta, 500 1'l..lÍ8 cada uma; bacon fresco ou salgado,
100 réis o kilo ; urupemas, 100 l'éisca,da uma; veado vivo, cada.
um 2$, morto, 200 réis o kílo ; vassouras nacíonaos, 100 réis cada.
uma, estrangeiras, 30Q réis ; varas, 50 réis cada uma; -velas de
carnaúba, 100 réis acento; lO'1jo sobre o valor d s todos osar­
ütgoe que não se achem espeeíflcados nesta tarifa.

21. As. tarifas contidas nas clausulas 19 e 20 poderão ser mo­
dificadas em .qualquer tempo, conforme as exígenelas -doserviçoe
as duas partes contractantes, 11 superíntendencía e o eontr-actante,
entrarã.o em aecôrdo para esse fim.

22. A .superíntendencía exercerá a. fiscalização do cmercado.e.
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doímatadouronc.tocants ás suas condições hygienícas e ao cumpri­
mento das disposições do regulamento-e da tarifa. de impostos,
·.23~,:Ao 'e~pirar o prazo do a.rrendamento,.o coutractvute.se
ob~iga.aentregar á municipalidade todos-os terrenos, ediâcíos,
eenstrucções, machlnas, offieinas e outros pertences do mercado.e
matadouro que ficarem em mãos do mesmo.

24. A íntendencía obí'tgc-se a não construir, nem da.t' llóenea.
ao outros para consrruír- e explorar mercados, durante o prazo deste
arrendamento, dentro da l.trea. urbana da cidade, dando proterencta
ao: contractante para a construcção, caso seja necessarla, dos
mesmos fóra do perímetro supramenoíonado ; fica mais entendido,
que a municipalidade não poderá permíttir, dentro da a.ea allu­
dída, mesmo em edíflclo que não mereça o nome dc vpequ mos
mercados, no exploração de negocias em grandes qnantídades 011
QlU grosso dos príncípaes generos propríos de mercado, como sejam:
carne, peixe.ivegetacs, etc.

25. A intondencía obi-Iga-se 11 garantlr ao conteactnntc, ou ,ú.
empresa que organizar, o uso, gozo e exploração do mercado e
matadpuro e das dependencías dos mesmos, durante o prazo do
arrendamento e a não dar a outro qualquer concessões íguues .ou.
similares dentro do referido prazo.

26. A íntendencía obriga-se a não permlttir quo se abata
gado de qualquer especíe para consumo publico em outro qual­
quer logar que não no matadouro publico, nem a pcrmítttr a
venda de carnes por qualquer methodo possível que não tenha sido
preparado no matadouro ou que não tenha pago eo mesmo todos
QS impostos menclonados no, ta,l'ira constante do presente contracto .

2·7. O contractante ücara isento tIe.todos os il1V)oStOS'
muntcípaos estabelecidos ou que possarnivír 11· sel-o {ldrriLnt,c. a
vigencia deste contracto ç a munícípatídadc ióbnga-se a pedir. Q

mesmo privilegio aos GOV01'1103 Federal e Estaloa.es para o mate­
rial que o contractante tiver de ímportar para as obras que terá
de executar. ,

28. EBtC coutracto só poderá ser rescíndído por mútuo
accôrdo eut1'eas partes contractantes ou no caso de, nos prazos.
e condições mencionadas nas clausulas quarta e quinta.para
a construoção e entrega das obras do mercado e matadouro..o con­
tractante, ou a empresa que organizar, não haver cumprido as.
obrigações nos mesmos estipuladas; c essa rescisão far-se-ha sem
recorrer aos tribunacs, sem/ tndemnízacão para qualquer daspar­
tescontractantes, revertendo o matadouro e o mercado com todas
as suas construcções e outros pertences á Intondencia Munícipal:

20. O contractnnte Alfredo de Azevedo Alves reserva-se o
direito de transferir ou ceder este contracto, comas concessões
nelle contldas, n, terceiros OU{t companhia ou empresa que. org~"t­
nízar.

·30. Caso ,Jstc çontracto seja. rescindido por parte da íntcnden­
ciae por motivos contrai-íos ao desejo do eontractanse, cessíonarío
ou por outros que não os específícadós na clausula 23, a Iutendencia
Muuícipal pagará ao contractante ·01..1, empreza que crgauízar os
melhoramentos que houver feito. no mercado ou no matJ..douro ré.
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mreis'uma' índemuízação' correspondente. aos-Iucros ante:cipa;dosda
mesmo-durante o numero de.annos '6'parte de-um anno que falt~
rem-para completar o' prazo legaldo contracto, tomando, ponbase,
para-tal fim, os ultimas' 12mezes do movimento:commercial; dá
empreza do contractante.. Gaso a·rescisão seja feita.'pelo" contra;...
ctante, este perdera, em favonda, lntendencía, os terrenos "6',,constm"i
oções do mercado e matadouro: com'; todos os. nrelhoramentos ahi
existentes, por elle feitos, sem dirclto.ajndemnização- alguma.

3!. A não obsarvancía, por parte da intondencia; do' disposto
nas' clausulas 18, 24, 25 e 26 deste contracto, implicará rescisão ,dO'
mesmo nos te'mos da prímelrarpazte' da clausula30.

E ambas as partes, havendo assim ccntractado, a coronel super­
intendente pelo director geral, da secretaria: da íntendencía; agindo
como secretario o Dr, Thaurnaturgo. Sotero Yaz, ordenou que, _eu:
Felippe de Souza Romeu, escríptunarlo da referida secretaria
exercendo as funcções de lo esoríptucarío, lavrasse. o'_presente
contracto, quo, para ser valido.e obrtgatorío, é assígnado por ambas
as partes contractantes e pelas, duas' testemunhas que firmam o
presente sobre estampilhas federaes do valor de 14:300$. eorrespon­
pendentes á somma de 13.000:000$, valor que nesta data é dado ao
presente contracto. '

O eontractante pagou mais a, esta municipalidade a quantia
de I :950$sobre a quantia supra mencionada. 6', de aceôrdo com a
tarifa a quo allude o § 7' do art. I' da lei munícípaln , 430, de
4de dezembro de 1905. que avalia a receita. e fixa às despezas da
municipalidade para o corrente anno financeiro.

Pelo Dr , Fernando Carlos Corrêa Mendes, representando o
contractante Alfredo de Azevedo Alves neste eontraeto, foi pro­
duzida procuração legal _e bastante para este fim, a qual fica'
archtvada nesta íntendeneía ; Eu, Thaumaturgo Sotero vaz,
dírector geral, exercendo as funcções de secretacío, mandei escrever
ar presente, que subscrevo e assigno.-ThaumaturgoSoteroVaZ".

Sobre 444 estampilhas federaes valendo 14:300$. achavam-se
as seguintes assignaturas: Adolpho Guilherme de Miranda. Lisboa ,;
}WI' procuração; Fernando Carlos' Corrêa Mendes'. Testemunhas:
José dos Santos Amaral e João Lourenço Líma. »

Em testemunho do que eu, José Deocleeiauo Varella, eseríptu­
rario da superíntendencía supra mencionada Iavreí o presente'
certificado.

Primeira secção da Secretaria da Intendencía Municipal de
Manáos, aos 20 de novembro de 1906.:- O 'escripturarío, J086
Deocíecícno Varella.

Eu, Thaumaturgo Sotero Vaz, director geral da' secretaria,
exercendo as funcções de secretario, fiz Iavrar ° presente e sub­
screvo e assígno em Manãos, aos 20 de novembro de 1906.

Manãos, 20 d~ novembro de 1906.- Thoumaturgo Sotero Voz.
Cópia conforme e fiel. - H. F. Barneu;
Registrador das sociedades-arronvmas.
Estava um sello do um shiLZing. Documento sellado com duas

libras esterlinas, .sello devidamente inutilizado.



Acres DOI'ODER EXECUTIVO 1351

coíladas.ao.documeato estamllilhaafederaes do Brazil, valendo
collectivamente 10$100, inutilizados na Recebedoria da copita].

Legalização da assígnatura do registrador H. F. Bartiett pelo
tabellíão de Londres H. A. Erith de Pinna.

, Sello do mesmo tabellião.
Reconhecimento da assígnatura do, tabelllão Erith de I.:iuna

pelo consul do Brazi! em Londres (asslgnando a decjal'açao. 011
legaliZ1l!ç~O, .. o více-consul Luiz Augusto da CO,sta; pelo CQU,sUJ geral).

" ' Se110 do Consulado do Brazíl em Londres e estampilha de 5$"
devidamente inutilizada.

',' Reconheço verdadeira aassignàtJlrado Sr. Luiz 4:,ugl1stod,~
Gosta. více-consul em Londres (sobre duas estampilhas federaes
valendo 550 réis).

Rio de Janeiro. 5 de junho de 1907,.~ Pelo dírector geral. L, L,
Fernandes Ptnheiro,

Nada mais continba ou declarava, o alludído documento. que
fielmente verti do proprío original, ao qual me reporto.

gm fé do que,passei o presente, que séllo com o.sello do meu
offlclo e asstgnonesta cidade do Rio de Janeiro, aos 17 dias do mez
de-junho de 1907.

Rio, de Janeiro. 17 de junbo de 1907.- Manoel de MaltaS
Fonseca.

Reconheço a firma de Manoel de Mattos Fonseca.
Rio, 3 de julho de 1907.-gm testemunho da verdade, lb"ahím

Carneiro da Ct'u~ Machado.

DgCRETO N. 6559- DE l I DE JüLHO DE 1907

.l\pprova os estudos deürrlttvos e mais, documentos apresentados para as
obras do porto da vtctcrta, no' Estado do Espil'ito Santo;

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braeil,
attendendo ao que requereu a Companhia. do Porto da Viciaria,
de-vidamente representada, decreta :

Artigo uníco, Ficam approvados os estudos deânítívos e mais
documentos, constantes das plantas e orçamento que com este
baixam, rubricados pelo director geral de, Obras e. Viação, da re­
spectíva Secretaria de Estado, para as. obras do porto da Víctoría,
no Estado do Esplrito Santo, de conformídade com as clausulaa
quecom este baixam, assígnadas pelo Ministro de E13tado da In­
dustrta, Viação e Obras Publicas.

Rio de raneírc, 11 de julho de ID07, 190 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO. MOREIRA Pl!4"iNA.

Miguel OaZmon du Pin 6 Almei.da.




